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RESUMO 

 

Este estudo analisa os diferentes veículos de comunicação afim de verificar a partir 

dos resultados obtidos, como a notícia circulou dentro de recorte temporal selecionado 

sobre a reforma trabalhista, através de eventos como a tramitação e os processos 

legislativos no congresso nacional, os impactos legais entre o empregado e o 

empregador, além dos demais eventos que foram desencadeados a partir deste 

processo de alteração das regras de âmbito trabalhista. Ainda, demonstrar a partir de 

análises qualitativas e quantitativas com base na teoria do enquadramento as linhas 

editoriais de cada veículo de comunicação e como pode ser observado a partir da 

construção do discurso midiático. Para tanto foi realizada a categorização das 

matérias selecionadas e o comparativo dentre os veículos de comunicação eleitos 

para este trabalho e a observação de como as notícias circularam a partir da 

observação dos sujeitos de fala, os locais de fala e a natureza de cada mídia, além da 

comparação com o histórico da legislação para a compreensão aprofundada dos 

acontecimentos políticos em épocas distintas e como essas alterações legais 

ocorreram na grande reforma trabalhista do ano de 2017 no contexto de crises 

políticas e econômicas do país. 

 

Palavras-chave: Reforma Trabalhista; Política; História da Legislação Trabalhista. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

This study analyzes the different communication vehicles in order to verify from the 

results obtained how the news circulated within a selected time frame on labor reform, 

through events such as the process and legislative processes at the national congress, 

the legal impacts between the employee and the employer, in addition to the other 

events that were triggered from this process of changing the rules of the labor scope. 

Still, demonstrate from the qualitative and quantitative analyzes based on the framing 

theory the editorial lines of each communication vehicle and how it can be observed 

from the construction of the media discourse. For this purpose, the categorization of 

the selected articles was carried out and the comparison between the communication 

vehicles chosen for this work and the observation of how the news circulated from the 

observation of the speech subjects, the speech places and the nature of each media, 

besides from the comparison with the history of legislation to the in-depth 

understanding of political events in different times and how these legal changes 

occurred in the great labor reform of 2017 in the context of the country's political and 

economic crises. 

 

Keywords: Labor Reform; Policy; History of Labor Law. 
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INTRODUÇÃO: 

 

A partir dos acontecimentos políticos e sociais que permearam o país em 

período de tramitação da reforma trabalhista, além das novas tecnologias e o acesso 

a informação de forma rápida com as chances de espetacularização com destaques 

significativos, mais do que nunca nos faz refletir sobre como as notícias por diversas 

mídias circularam na sociedade. Em comparação com os acontecimentos da política, 

e em específico sobre a reforma trabalhista, se faz importante a análise de cunho 

científico sobre qual é a atuação da mídia: quais são os reflexos dos recortes e 

saliências em que a mídia realiza na produção da notícia e como cada veículo 

midiático tratou o tema, além do relevo inserido em função das linhas editoriais da 

natureza de cada um. 

É sabido que os veículos de comunicação seguem a sua linha editorial, isto é, 

um posicionamento pré-determinado pela direção desta mídia e consequentemente 

dando ênfase a partir do enquadramento aplicado nas matérias publicadas. A partir 

do reconhecimento desta linha editorial, realiza-se a investigação e a identificação na 

aplicação destes posicionamentos e os possíveis enquadramentos que essas mídias 

produziram. 

Ainda, frente a grande mudança legal e seus impactos sociais com a 

tramitação e aprovação da reforma trabalhista é de suma importância a compreensão 

do cenário político e econômico diante de mudança do chefe do poder executivo, os 

escândalos de corrupção, como circularam as informações e qual o papel  midiático 

na tramitação desta reforma em âmbito político, examinando as articulações ocorridas 

no congresso através das notícias publicadas. 

No trabalho que será desenvolvido pelo programa de Mestrado da 

Universidade Paulista, UNIP será demonstrado, através de pesquisas científicas sob 

os conceitos e teorias de diversos especialistas, além de acontecimentos históricos, o 

enquadramento da comunicação no cenário social, político e econômico e a 

construção de sentidos. 
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Tão essencial também é expor sobre a comunicação, já que constata-se ser 

essencial à vida em sociedade. Caso não fosse possível a produção da comunicação, 

não seria possível também a construção da vida em sociedade. 

A comunicação tem relação direta com o relacionamento entre as pessoas, 

onde dividem experiências, sentimentos, ideias, e até mesmo a produção de 

conhecimento, o que resulta numa constante mudança social e cultural daquele local 

onde determinada sociedade está inserida. Se imagina-se um mundo sem 

comunicação, o homem viveria de forma isolada, no seu próprio mundo. 

Ademais, a produção da comunicação informativa faz parte da evolução desta 

sociedade, que através da informação exerce também a participação social inerente 

ao homem, produz conhecimento, molda seu caráter de julgamento e outras infinitas 

possibilidades. Conforme 1BORDENAVE (2002) “estudos feitos durante greves de 

jornais demonstram a intensidade dos sentimentos de privação e frustração que se 

desenvolvem quando a leitores habituados lhes falta a leitura diária”. 

É sabido que a função primária dos veículos de comunicação é de informar à 

sociedade o que acontece em toda parte. É estritamente relatar determinado fato 

como realmente ocorreu, livre de opiniões. E é exatamente isto que o profissional de 

jornalismo aprende em sua formação. O jornalista, para emitir a sua opinião sobre 

determinado assunto, precisa ter conhecimento, ser especialista de tal assunto, seja 

ele sobre cultura, esporte, dentre outros. Uma das principais exigências para se 

realizar uma boa argumentação, é conhecer sobre o que está falando. E não é da 

formação primária do jornalista ser especialista em determinado assunto, mas sim 

uma extensão de tais estudos que podem formar jornalistas especialistas. 

Ainda, que o jornalista com especialidade formada em tal assunto, use os 

meios jornalísticos próprios para expressar a sua análise por meio de colunas, blogs, 

dentre outros, o que difere completamente do jornalismo informativo. Mas será que 

estes profissionais mantém uma neutralidade? É possível o homem não aplicar seu 

conhecimento de mundo, ainda que forma intuitiva para produzir informação? E ainda 

que detectado tal enquadramento, não se trata de mentiras, mas como PORTO (2002) 

define, “é se colocar saliente determinado fato em função de interesses diversos”. 

                                            
1BORDENAVE, Juan Díaz. O que é comunicação. S. Paulo: Brasiliense, 2002 (27a. ed.). P. 12 a 29 e 35 a 41. 



 15 

De acordo com KOVACH (2003), o jornalismo serve para construir a 

comunidade. Ele deve fornecer informações às pessoas para que sejam livres e 

capazes de se autogovernar: “as sociedades que querem suprimir a liberdade devem 

primeiro suprimir a imprensa”. Um bom jornalismo deve ser comprometido com 

verdade, disciplina, independência e lealdade. Destaca também a importância da 

lealdade com a sociedade:  

Para ser leal à sociedade é preciso ser dedicado e honesto. O 

jornalista não pode nem deve acrescentar nada além dos fatos. É 

preciso manter a qualidade, coerência, exatidão e veracidade na 

apuração e na elaboração das matérias. É o que a sociedade espera 

de um jornalista. 

Em teoria oposta, SODRÉ (2012) afirma que:  

O discurso midiático não é meramente informativo, mas também auto 

confirmativo, o que leva à hipótese de uma circularidade: a 

representação dos fatos, por mais veraz que seja, põe em jogo 

crenças ou pressupostos tendentes a validar essa mesma veracidade. 

Não é nenhuma novidade a hipótese de que a atividade de produzir 

enunciados informativos na esfera pública (o jornalismo) modifica o 

objeto da informação, ou seja, o fato. O discurso da informação é, em 

consequência, operativo e performativo, ocasionando uma 

circularidade: a enunciação faz o que o enunciado diz. Neste caso, 

verifica-se a profecia autorrealizadora, ou seja, uma suposição ou 

predição que, só pela única razão de ter sido feita, converte em 

realidade o fato suposto, esperado ou profetizado e, desta maneira, 

confirma a sua própria “objetividade”. 

Para a efetivação da pesquisa proposta, é necessária a análise da mídia, 

sendo selecionada de forma premeditada tendo em vista as diversas características 

bastante próprias da produção de discurso, sendo elas: O Estado de S. Paulo, o jornal 

Tribuna Metalúrgica e o Portal Migalhas.  O Jornal O estado de S. Paulo, com uma 

linha editorial bastante definida com a linha editorial neoliberal e sendo uma mídia de 

grande circulação. Pode-se afirmar que é um dos veículos de comunicação de maior 

visibilidade no país. Tem ainda um histórico marcante de fundação e participação de 

momentos importantes da construção do país em diversos fatores, como política, 
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economia, dentre outros. O Tribuna Metalúrgica com ideologias determinas de 

natureza sindical, que produz um jornal de pequeno porte, porém de grande 

significância nos grupos sindicalistas e outras esferas sociais. Ainda que se apresente 

com um jornalismo mais restrito, produz discursos para seu interlocutor determinado, 

ou seja, aquele que espera uma luta pelos direitos dos trabalhadores, em especial os 

metalúrgicos. Já o portal Migalhas, sendo que exclusivo veículo de comunicação de 

cunho jornalístico para as notícias do mundo jurídico, voltado principalmente aos 

profissionais de direito, traduz os acontecimentos jurídicos que reflete em muitos 

outros institutos, que predominantemente se apresenta com linguagem técnico 

jurídica.  

A pesquisa também apresenta os estudos sobre a história da legislação 

trabalhista e suas evoluções ao longo do tempo, que mostra a percepção das 

implicações desta grande reforma legal em âmbito trabalhista e a associação às 

intensas transformações vividas na última década. Este fato também está relacionado 

às novas formas de comunicação em função da tecnologia, e principalmente a 

participação da sociedade nos assuntos políticos em função da acessibilidade às 

notícias e a interação que a internet, por meio de redes sociais, plataformas de notícias 

digitais, blogs, dentre outros, para uma formação mais crítica de opinião e uma análise 

mais profunda sobre os diversos institutos sociais. 

O último capítulo deste trabalho destina-se à análise do enquadramento a 

partir da seleção da categorização, sendo as três com maior incidência de matérias 

relacionadas à reforma trabalhista, além do aprofundamento do conceito e teoria 

sobre o enquadramento. 
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1. Capítulo I – HISTÓRICO DAS LEIS TRABALHISTAS NO BRASIL. 

 

Através da história é possível a compreensão do homem e sua relação com o 

trabalho a partir das conquistas dos trabalhadores e as alterações desta instituição ao 

longo do tempo, além do mercado capital e o proletariado, e outros importantes efeitos 

que estas conexões construíram pela história do mundo e seus impactos na sociedade 

após três séculos de escravidão no Brasil. 

O instituto trabalho está ligado diretamente com a dignidade humana e presente 

nas relações sociais e norteadoras do homem. A dignidade está prevista 

principalmente através das Constituições Federais e que permeia todo o ordenamento 

jurídico, sendo construída ao longo do tempo por herança de lutas internacionais, que 

será explanado neste capítulo. 

 

1.1. A Dignidade da Pessoa Humana: 

 

A partir de reivindicações sociais, o homem conquistou o princípio da dignidade 

humana, sendo previsto em diversos corpos de leis, como a Constituição Mexicana 

de 1917 e a Constituição de Weimar de 1919.  Ainda, a dignidade humana se 

conceitua e se solidifica principalmente na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos de 1948. Este princípio direciona todo o ordenamento jurídico positivado, 

introduzindo esta proteção tanto da esfera individual como coletiva. Em observância 

a este princípio a partir da DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 

(1948), temos que: “considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o 

fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo(...)”. 

No que diz respeito à Constituição Federal brasileira (1988) em vigência, o 

princípio da dignidade humana está previsto no primeiro artigo em que diz: “a 

República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos: III - a dignidade da pessoa humana”.  
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Este instituto constitui o princípio máximo do estado democrático de direito e 

compõe a base dos direitos fundamentais, como o direito à vida, à liberdade, 

igualdade, dentre outros.  AMORIM (2016) afirma que:  

(...) a Constituição brasileira alçou o princípio da dignidade humana ao 

núcleo do sistema constitucional, concretizando-o em todas as normas 

voltadas à proteção da pessoa humana em suas diversas dimensões, 

mas, notadamente, em suas condições de fragilidade, seja como 

criança (art. 227), como idoso (art. 230) ou consumidor (art. 170, V), 

como pessoa economicamente desamparada (art. 203), portadora de 

deficiência (art. 203, IV) ou como trabalhador vulnerável à super 

exploração capitalista da sua mão de obra (art. 7º) com maltrato à sua 

saúde, segurança e, enfim, à sua dignidade. 

A dignidade é um direito humano, e cada nação e cultura tem uma noção de 

dignidade. É a base de todos os direitos constitucionais, além de norteador e limitador 

para a ação do poder estatal. De acordo com 2PELEGRINI (2004), “o princípio da 

dignidade da pessoa humana surge como uma conquista em determinado momento 

histórico. Trata-se de tutelar a pessoa humana possibilitando-lhe uma existência 

digna, aniquilando os ataques frequentes à sua dignidade”. 

Nas relações de trabalho, a dignidade foi inserida como mecanismo a partir da 

construção da cidadania, num processo de evolução dos primeiros processos 

produtivos. Na Constituição Federal de 1988, em específico o artigo 6°, o trabalho está 

elencado no rol dos direitos sociais, observando o direito à igualdade tendo em vista 

o exercício de uma função ou ofício a fim de proporcionar por meio de sustento ao 

indivíduo e à sua família, e desta forma ter observado a seu direito à dignidade e o 

exercício do seu direito caracterizado como social. Importante observar que o artigo 

7° da Constituição federal, quando define as regras da relação de trabalho e emprego, 

também objetiva a defesa do trabalhador em função de sua posição singela em face 

do empregador. 

 

                                            
2 PELEGRINI, Carla Liliane Waldow. Considerações a respeito do princípio da dignidade da pessoa humana. 
Revista BoniJuris,, Curitiba, v. 16, n. 485, p. 5-16, abril 20042004, pg. 5. 



 19 

1.2. A Constituição Federal do México e os Direitos Sociais: 

 

Considerada a primeira constituição social do mundo, foi promulgada no dia 5 

de fevereiro de 1917, e está em vigência até os dias atuais, sendo considerada a mais 

longeva do mundo. Este importante corpo de leis foi constituído a partir de um 

manifesto redigido no ano de 1906, em que o grupo 3Regeración, liderado por 4Ricardo 

Flores Magón exigiu mudanças, como a proibição de reeleição de Presidente, a 

realização de reforma agrária, além de direitos sociais, dentre eles a proteção e 

direitos aos trabalhadores. Este manifesto clandestino teve grande repercussão e veio 

a ser parte dos pilares da Constituição de 1917, constituição esta que foi base para 

outras constituições pelo mundo, como em países da Europa e aqui no Brasil. 

A Constituição mexicana foi liderada por 5Venustiano Carranza, foi a primeira 

legislação a positivar as aspirações revolucionárias, principalmente de âmbito social. 

Nas relações de trabalho, em específico o artigo 123, regulamenta a jornada de 

trabalho de 8 horas diárias e previsão de descanso semanal, indenização para 

dispensa sem justa causa, legitimidade do direito à greve, dentre outros. 

No Brasil a Constituição do México refletiu significativamente. Tem-se as 

primeiras influências na Constituição de 1934 quando o constituinte incluiu o termo de 

definição a garantias e direitos sociais. Há também neste corpo de leis, continuando 

o reflexo da constituição mexicana, a inclusão de capítulo sobre a ordem econômica, 

educação, família e cultura, reafirmando os princípios fundamentais e sociais. Na 

Constituição Federal brasileira de 1946, os direitos trabalhistas foram ampliados e 

replicados o que já estava previsto na constituição mexicana, como o repouso 

semanal remunerado, o direito à greve, dentre outros.  

Indubitável a importância da Constituição mexicana para o desenvolvimento 

das legislações do mundo, e principalmente para o desenvolvimento social, e que no 

                                            
3 Jornal fundado em 7 de agosto de 1900 pelos irmãos Enrique e Jesús Flores Magón, se declarava um órgão 
independente e realizavam duras críticas ao regime ditatorial de Porfirio Díaz. 
4 Cipriano Ricardo Flores Magón, de 16/09/1874 – 21/11/1922. Notável anarquista com atuação no México. 
Tinha como reflexão as propostas de grandes teóricos, como Mikhail Bakunin, Pierre-Joseph Proudhon, Max 
Stirner e Elisée Reclus, dentre outros. 
5 Venustiano Carranza Garza, de 29/12/1859 – 21/05/1920.  Liderou a constituição Mexicana, promulgada em 
seu mandato de Presidente. 
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Brasil obteve-se toda a experiência consolidada no México para a aplicação em seu 

ordenamento jurídico. 

 

1.3.  A Constituição de Weimar: 

 

A Constituição de Weimar, assinada em 11 de agosto de 1919 ainda no período 

imperial, é considerada a primeira constituição democrática do país, com o objetivo 

de reorganizar as estruturas política e econômica, tendo em vista a derrota sofrida na 

primeira guerra mundial, declarando o país da Alemanha como república democrática. 

Tem como principal característica a consagração dos direitos sociais positivos, que 

dentre os 165 artigos desta constituição, há o livro denominado Dos Direitos e Deveres 

Fundamentais do Cidadão Alemão, que consistia nos seguintes capítulos: I – A 

Pessoa Individual, II – A vida Social, III – Religião e Agrupamentos Religiosos, IV – 

Educação e Escola e V- A Vida Econômica.  

Esta Constituição foi marcada pelos direitos fundamentais de primeira e 

segunda geração, sendo como exemplo de primeira geração, o direito à igualdade, à 

liberdade, nacionalidade, liberdade de manifestação do pensamento, liberdade 

religiosa, proteção ao patrimônio e à família, dentre outros. Já da segunda geração, 

tem-se a previsão do direito à educação, proteção à maternidade, a função social da 

propriedade, direito à previdência e proteção ao trabalho. Há de considerar também 

alguns artigos em que se caracterizam pela terceira geração dos direitos 

fundamentais, como por exemplo a proteção de monumentos históricos e a paisagem. 

Os dispositivos jurídicos que regulamentaram as relações de trabalho tiveram 

grande atenção nesta constituição alemã, tendo em vista as reivindicações dos 

trabalhadores em meio ao cenário caótico pós-guerra enfrentado naquele período. 

Sem dúvidas esta constituição refletiu um grande avanço para a elaboração de 

normas legais sociais, em especial as trabalhistas, em que já herdou muitos institutos 

inseridos na Constituição mexicana, e que o Brasil aplicou dentre a história nos seus 

corpos legais.  
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1.4. As Primeiras Leis Trabalhistas no Brasil: 

 

As primeiras regras legais promulgadas para a regulamentação do trabalho no 

Brasil foram através do decreto número 1313, assinado pelo então Presidente 

Deodoro da Fonseca em janeiro de 1891. Este decreto determinou a “proteção” aos 

menores de 12 anos nas grandes fábricas, pois a mão de obra para o trabalho 

desenvolvido por crianças e mulheres era mais barata, e por isso já formava a maioria 

dos trabalhadores nas indústrias. Este decreto fixou o tempo máximo de labor das 

crianças maiores de 12 anos e fiscalização mensal pelo Ministro do Interior nas 

fábricas. Originou ainda a proibição do trabalho noturno e aos finais de semana para 

menores de 12 a 15 anos de idade, dentre outros direitos de proteção à criança nos 

ambientes fabris, inclusive determinando multa em caso de inobservância da lei pelos 

empregadores. 

6O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 

Provisório da Republica dos Estados Unidos do Brazil, attendendo à 

conveniencia e necessidade de regularisar o trabalho e as condições 

dos menores empregados em avultado numero de fabricas existentes 

na Capital Federal, afim de impedir que, com prejuizo proprio e da 

prosperidade futura da patria, sejam sacrificadas milhares de crianças, 

Decreta: 

(...) Art. 2º Não serão admittidas ao trabalho effectivo nas fabricas 

crianças de um e outro sexo menores de 12 annos, salvo, a título de 

aprendizado, nas fabricas de tecidos as que se acharem 

comprehendidas entre aquella idade e a de oito annos completos.  

 Art. 3º Em cada estabelecimento fabril haverá um livro, aberto e 

rubricado pelo inspector, para a matricula dos menores, no qual se 

escreverão as notas e dados individuaes de cada um e a data da 

admissão. Art. 4º Os menores do sexo feminino de 12 a 15 annos e os 

do sexo masculino de 12 a 14 só poderão trabalhar no maximo sete 

horas por dia, não consecutivas, de modo que nunca exceda de quatro 

horas o trabalho continuo, e os do sexo masculino de 14 a 15 annos 

até nove horas, nas mesmas condições. Dos admittidos ao 

                                            
6 Decreto lei número 1313 de 19 de janeiro de 1891. Foi transcrito parcialmente e fielmente ao original. A lei 
totaliza 17 artigos que versam sobre a proteção dos menores de idade no exercício do trabalho. 
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aprendizado nas fabricas de tecidos só poderão occupar-se durante 

tres horas os de 8 a 10 annos de idade, e durante quatro horas os de 

10 a 12 annos, devendo para ambas as classes ser o tempo de 

trabalho interrompido por meia hora no primeiro caso e por uma hora 

no segundo. (...) 

 

Posteriormente, em 05 de janeiro de 1907, através do decreto número 1607, o 

Presidente Afonso Pena autorizou a criação e filiação aos sindicatos:  

7O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou eu sancciono a 

seguinte resolução: CAPÍTULO I - DOS SYNDICATOS 

PROFISSIONAES 

Art. 1º E' facultado aos profissionaes de profissões similares ou 

connexas, inclusive as profissões liberaes, organizarem entre si 

syndicatos, tendo por fim o estudo, a defesa e o desenvolvimento dos 

interesses geraes da profissão e dos interesses profissionaes de seus 

membros. 

 

No ano de 1919, o Presidente Delfim Moreira sancionou o decreto número 

3724, em que estabelecia a responsabilização do empregador perante a família do 

empregado em caso de acidente de trabalho. Determinava indenização em caso de 

invalidez e morte, sendo uma proteção inédita perante as regras jurídicas. 

8O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 

TITULO I - DOS ACCIDENTES NO TRABALHO 

Art. 1º Consideram-se accidentes no trabalho, para os fins da presente 

lei: Ia) o produzido por uma causa subita, violenta, externa e 

involuntaria no exercicio do trabalho, determinado lesões corporaes ou 

perturbações funccionaes, que constituam a causa unica da morte ou 

perda total, ou parcial, permanente ou temporaria, da capacidade para 

                                            
7 Decreto lei n° 1637 de 05 de janeiro de 1907. Foi transcrito parcialmente e fielmente ao original. A lei totaliza 
26 artigos que versam sobre sindicatos. 
8 Decreto lei n° 3724 de 15 de janeiro de 1919. Foi transcrito parcialmente e fielmente ao original. A lei totaliza 
30 artigos que versam sobre sindicatos. 
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o trabalho; I b) a molestia contrahida exclusivamente pelo exercicio do 

trabalho, quando este fôr de natureza a só por si causal-a, e desde 

que determine a morte do operario, ou perda total, ou parcial, 

permanente ou temporaria, da capacidade para o trabalho.  

Art. 2º O accidente, nas condições do artigo anterior, quando occorrido 

pelo facto do trabalho ou durante este, obriga o patrão a pagar uma 

indemnização ao operario ou á sua familia, exceptuados apenas os 

casos de força maior ou dolo da propria victima ou de estranhos. 

 

Ao longo da história do país, muitos outros direitos foram conquistados, 

formando a legislação atual e que se perdeu em parte em função da reforma 

trabalhista. 

 

1.5. Das Reivindicações dos Trabalhadores: 

 

É de suma importância a apreensão das condições em que estes decretos 

foram inseridos no ordenamento jurídico, que não obstante ser bastante primária pela 

importância da proteção ao trabalhador, e pelo desenvolvimento das leis trabalhistas 

dos tempos atuais, foram expressivas para as relações de trabalho. Para a conquista 

desses direitos trabalhistas, não se pode deixar de citar os movimentos que lutaram 

exigindo mudanças através de greves e protestos. Entre 1903 e 1906, através de 

movimentos anarquistas, ocorreram greves que, apesar de menor expressão, 

invadiram os grandes centros das indústrias e a adesão de diversas categorias, como 

os alfaiates, tecelões, portuários, mineradores, e ferroviários, demonstrando as 

insatisfações nas relações de trabalho. Em contrapartida, o Governo, percebendo 

esses movimentos de cunho sindical, promulgou uma lei para expulsar estrangeiros 

que classificaram como uma ameaça à ordem e a segurança nacional, o que resultou 

em um grande levante em 1907 contra a opressão instaurada. Neste tempo a cidade 

de São Paulo foi completamente paralisada por grevistas que reivindicavam direito a 

férias, aposentadoria, proibição do trabalho infantil, dentre outros. Esta greve foi 

iniciada por trabalhadores da construção civil e abrangendo outras categorias ao longo 

da luta.  
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 No dia 12 de julho de 1917 o país vivenciou uma greve geral com forte 

mobilização e importantes reivindicações. 

Figura 1 – Notícia de 1917 sobre a greve dos trabalhadores: 

 

Fonte: Jornal Gazeta - A Gazeta de 9 de julho de 1917 – acervo nacional 

Conforme Batalha (2000), o Brasil vivia uma crise econômica em função da 

escassez de alimentos tendo em vista o cenário da primeira guerra mundial. O êxodo 

rural estava fortemente no país e esses trabalhadores buscavam maiores 

oportunidades de trabalho nas primeiras grandes fábricas instaladas. Os operários 

laboravam 16 horas por dia, tendo grande concentração de mão de obra composta 

por mulheres e crianças. Atribui-se a mobilização dos trabalhadores à Confederação 

Operária Brasileira, que tinha como competência de âmbito federal, fundada em 1906 

pelos sindicatos do Rio Grande do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco e 

Bahia, além de entidades de caráter social e os imigrantes italianos e espanhóis que 

difundiam seus ideais anarquistas. Relatos descrevem a cidade de São Paulo vazia, 

com ruas desertas, comércios fechados, indústrias sem produção, bondes paralisados 

e escolas sem aula. Ainda, que o movimento teve a participação de 50 mil operários, 

representando 10% da população paulistana em época. As principais 9reivindicações 

foram: aumento de salários, proibição do trabalho de menores de 14 anos, jornada de 

8 horas diárias com acréscimo de 50% nas horas extras, fim do trabalho no sábado à 

tarde, garantia de emprego, além do direito de associação sindical. Esta greve 

                                            
9 https://congressoemfoco.uol.com.br/especial/noticias/greve-geral-no-brasil-paralisacao-de-1917-deixou-legado-

mas-pais-evoluiu-pouco-dizem-historiadores/ - acesso em 19/04/2019. 

https://congressoemfoco.uol.com.br/especial/noticias/greve-geral-no-brasil-paralisacao-de-1917-deixou-legado-mas-pais-evoluiu-pouco-dizem-historiadores/
https://congressoemfoco.uol.com.br/especial/noticias/greve-geral-no-brasil-paralisacao-de-1917-deixou-legado-mas-pais-evoluiu-pouco-dizem-historiadores/
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resultou em 200 mortos e milhares de feridos, todavia foi um ato de vitória em que os 

trabalhadores conquistaram aumento salarial, redução de jornadas de trabalho, 

limitação do trabalho das mulheres e dos menores de idade, além da edição lei 

estadual nº 1.596 de 29 de novembro de 1919, que proibiu o trabalho noturno para 

mulheres e os menores de 15 anos. 

 

1.6. As leis Trabalhistas na Era Vargas: 

 

Além das leis promulgadas em nosso país, é imperioso que se observe os 

tratados e acordos internacionais assinados, haja vista que a partir da ratificação dos 

termos, o Brasil passa a ter a incumbência de respeitar todos os preceitos acordados. 

No ano de 1919 o Brasil foi signatário do Tratado de Versalhes, que previa a criação 

da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Esta organização tem como objetivo 

10promover oportunidades para que homens e mulheres possam ter acesso a um 

trabalho decente e produtivo, em condições de liberdade, equidade, segurança e 

dignidade. Para a OIT, o trabalho decente é condição fundamental para a superação 

da pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade 

democrática e o desenvolvimento sustentável. 

A partir das manifestações, greves e acordos internacionais, o Estado formulou 

legislações que até então apresentavam-se primárias, leis mais sofisticadas e 

completas, dando um novo rumo para as relações de trabalho. Foi a partir da década 

de 30 que o Brasil teve o maior corpo de leis referente as relações de trabalho, 

promulgando importantes normas jurídicas, como o salário mínimo, determinado 

através de uma instrução do então presidente Getúlio Vargas, e que só foi 

regulamentando em janeiro de 1936 pela lei número 185 e pelo decreto-lei número 

399 de abril de 1938. No dia 1 de maio de 1940 foram fixados os valores do salário 

mínimo e passou a vigorar em todo o país desde então. 

Além de direitos trabalhistas, esta categoria também entrou, ainda que de forma 

mínima, no rol dos direitos sociais, como por exemplo sobre a previdência social. A 

Lei Eloy Chaves, antecedendo a década de 30, foi o marco inicial da história da 

                                            
10 https://www.ilo.org/brasilia - acesso em 20/07/2019 

https://www.ilo.org/brasilia
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previdência no Brasil, criando a Caixa de Aposentadoria e Pensão (CAP)11. Este 

regime previdenciário foi extinto quando em 1930 Getúlio Vargas sancionou um 

decreto para suspender as aposentadorias pelo sistema CAP, iniciando uma 

reestruturação que rendeu a criação dos Institutos de Aposentados e Pensões (IAP), 

cuja filiação se dava por categoria de trabalho e não exclusivamente aos ferroviários 

como ditava lei anterior. Apenas a partir da Constituição Federal de 1988 realizou-se 

a implantação da Previdência social vigente nos tempos atuais e que elenca um dos 

direitos sociais previstos na Constituição Federal válido em nosso país, sendo herança 

da era Vargas que revolucionou os direitos trabalhistas e sociais no Brasil. 

 

Figura 2 – Notícia de 1917 sobre a greve dos trabalhadores: 

 

Fonte: Jornal O Brasil 1923. 

                                            
11 ANDRADE, E.I.G. Estado e Previdência no Brasil: uma breve história. A previdência social no Brasil. São Paulo: 
Fundação Perseu Abramo, 2003. p. 69-84. 
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Com um cenário catastrófico na economia mundial em função da quebra da 

bolsa de valores de Nova York12 e refletindo no Brasil em função da paralisação da 

exportação de café, além do desencadeamento da Revolução de 193013, o Estado  

viu como uma forma de evitar qualquer tipo de conflito entre os empresários e 

trabalhadores com a previsão de direitos trabalhistas na Constituição federal 

promulgada em 1934. Desta forma, a insatisfação dos trabalhadores não impediria o 

desenvolvimento do país, sendo um período marcado pela urbanização e 

industrialização, pois com a proteção ao trabalho dentro do maior corpo de leis do 

país, os trabalhadores não realizariam reivindicações e paralisações num período 

bastante promissor para o desenvolvimento da economia. 

Considerado como a era Vargas, onde Getúlio Vargas permaneceu como 

Presidente do Brasil até 1945, a Constituição Federal de 1934 incluiu importantes 

direitos trabalhistas na esfera jurídica com expressivo impacto nas relações capitais e 

sociais, sendo eles: férias, proibição de diferença salarial, repouso semanal 

remunerado, indenização em caso de dispensa sem justa causa, dentre outros que 

permanecem na Constituição Federal vigente, promulgada em 1988. 

14Art 121 - A lei promoverá o amparo da produção e estabelecerá as 

condições do trabalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a 

proteção social do trabalhador e os interesses econômicos do País.  

§ 1º - A legislação do trabalho observará os seguintes preceitos, além 

de outros que colimem melhorar as condições do trabalhador:  

a) proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho, por 

motivo de idade, sexo, nacionalidade ou estado civil;  

b) salário mínimo, capaz de satisfazer, conforme as condições de cada 

região, às necessidades normais do trabalhador;  

c) trabalho diário não excedente de oito horas, reduzíveis, mas só 

prorrogáveis nos casos previstos em lei;  

d) proibição de trabalho a menores de 14 anos; de trabalho noturno a 

menores de 16 e em indústrias insalubres, a menores de 18 anos e a 

mulheres;  

                                            
12 A Grande Depressão ou Crise de 1929: ocorreu em outubro de 1929, perdurando no ano de 1930, 
terminando com a Segunda Guerra Mundial. 
13 Liderado pelos estados da Paraíba, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, este movimento armado depôs em 24 
de outubro de 1930 o então presidente da república Washington Luís. 
14 Constituição Federal de 1934. 
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e) repouso hebdomadário, de preferência aos domingos;  

f) férias anuais remuneradas;  

g) indenização ao trabalhador dispensado sem justa causa;  

h) assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante, 

assegurando a esta descanso antes e depois do parto, sem prejuízo 

do salário e do emprego, e instituição de previdência, mediante 

contribuição igual da União, do empregador e do empregado, a favor 

da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de acidentes de 

trabalho ou de morte;  

i) regulamentação do exercício de todas as profissões;  

j) reconhecimento das convenções coletivas, de trabalho. 

 

Com leis inéditas e que de primeiro plano com o objetivo de proteção individual 

aos  trabalhadores, a legislação também positivou regras de cunho coletivo de forma 

extensa e detalhada sobre as organizações sindicais que, segundo MARTINS (1989) 

tinha a intenção clara de controlar tais instituições e assim não detinham o poder de 

organizar-se e realizar exigências das classes representativas. Como exemplo tem-

se a lei da Sindicalização de março de 1931, esta que antecede a Constituição de 34, 

determinava  as regras de atuação e funcionamento dos sindicatos, a título de 

exemplo, o funcionamento dessas instituições somente a partir da aprovação oficial 

por entidades estatais, além da obrigatoriedade de dois terços dos filiados serem 

nascidos no Brasil (para afastar os estrangeiros com ideais anarquistas e socialistas). 

A década de 30 tem-se também a criação do Ministério do Trabalho, em 26 de 

novembro do ano de 1930, que até então as questões trabalhistas ficavam sob 

responsabilidade do Ministério da agricultura.  
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Figura 3 – Notícia – Ministério do Trabalho – Jornal O Estado de S. Paulo: 

 

Fonte: Acervo Estadão. 

A implantação da pasta foi umas das primeiras realizações de Vargas após a 

Revolução de 1930. Também conhecido como o “Ministério da Revolução”, pois o país 

estava no período de transição das relações rurais para as urbanas, onde concentrou-

se o poder na mão do Estado e impôs a baixa do coronelismo espalhado por 

municípios, em reflexo do desenvolvimento capitalista com as grandes indústrias. 

Assinalou um novo relacionamento do assunto pelo poder Estatal com o objetivo de 

aproximar os sindicatos do núcleo político deste Ministério e consequentemente obter 

o “controle” de tais instituições, além de reconhecer os sindicatos patronais. Todavia 

teve o papel importante nas caixas assistenciais já exposta neste trabalho, sendo o 

primeiro passo para o sistema previdenciário. 

 

1.7. A Promulgação da Consolidação das Leis Trabalhista – CLT 

 

Em 01 de maio de 1943, através do decreto número 5452, ainda como 

Presidente do país Getúlio Vargas, a Consolidação das Leis do trabalho foi aprovada 

vigorando somente em 10 de novembro do mesmo ano. Trata-se do corpo de leis mais 

completo já existente no país, onde abrange de forma significativa as regras que 
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deverão ser aplicadas no âmbito trabalhista de forma complexa e pormenorizada, 

observando a Constituição federal de 1937. 

Até então as leis trabalhistas eram esparsas e incompletas, sendo que muitas 

sequer eram de fato aplicadas nas relações de trabalho. De forma geral, a CLT reuniu, 

sistematizou e completou as leis trabalhistas desenvolvidas até a década de quarenta. 

Composta por 9 capítulos e 922 artigos, foi assinada no estádio de São Januário, que 

estava lotado de trabalhadores comemorando o dia do trabalho e a aprovação das leis 

trabalhistas. 

Figura 4 – Foto – Getúlio Vargas sanciona a CLT: 

 

Fonte: acervo O Globo. 

A CLT de 1943 entrou em vigou somente após 6 meses em função de críticas 

e pedidos de esclarecimentos ao Presidente tendo em vista as inovações legais e 

complexas contidas neste corpo de lei.  

Aponta-se que a CLT em grande parte foi inspirada pela 15Carta Del Lavoro, 

documento este criado pelo 16Partido Nacional Fascista, coordenado por 17Benito 

Mussolini, onde constavam orientações para as relações de trabalho. Essa teoria 

podemos constatar no artigo 459 da CLT de 1943, em comparação à carta: 

                                            
15 Carta divulgada em 21 de abril de 1927, servindo de inspiração para a elaboração da CLT de 1943, além de 
legislações de Portugal e Turquia. 
16 Partido político criado na Itália por Benito Mussolini no ano de 1921 que tinha com o objetivo apoiar o 
movimento fascista. 
17 Benito Amilcare Andrea Mussolini, considerado um dos fundadores do facismo. Primeiro Ministro da Itália 
em 1922. 
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18Carta del Lavoro, artigo 17: O empregado terá direito, em caso de 

rescisão sem culpa, a uma indenização proporcional aos anos de 

serviço”. 

CLT, artigo 499, § 2º.: Ao empregado despedido sem justa causa [..] é 

garantida a indenização proporcional ao tempo de serviço. 

 

Especialistas divergem sobre a influência da Carta del Lavoro na composição 

da CLT de 1943. Discussão essa que se acirrou sobretudo em época de votação da 

Reforma trabalhista de 2017. Aqueles apoiadores da reforma afirmaram que a CLT 

era fascista e por isso deveria ser atualizada, como por exemplo, na declaração da 

então Deputada Federal Joice Hasselmman: 19“(...)A CLT em vigor até hoje no Brasil 

foi inspirada nas leis da Itália Fascista (...) a origem desta legislação trabalhista em 

vigor até hoje é a Carta Del Lavoro da época de Mussolini(...)".  

Em comparação ao texto da CLT e a Carta Del Lavoro é fato que se têm muitas 

semelhanças, contudo a CLT é muito mais sofisticada no sentido de obediência as 

Constituições Federais vigentes no país desde 1934, além da complexa e completa 

visão da relação de trabalho, aplicando também os direitos fundamentais, além da 

observância aos tratados e acordos internacionais onde o Brasil é signatário. 

Para ANTUNES (2006): 

“(...) a maior obra da engenharia política do presidente Getúlio Vargas 

foi trazer as classes trabalhadoras para a agenda do Estado, politizar 

a “questão social”, tirá-la do espaço exclusivo da criminalização e das 

delegacias policiais. Para representar os de cima, precisava do apoio 

dos de baixo. Aqui reside o papel central de legislação social e 

trabalhista criada sob o governo Vargas, desde o início dos anos 30, 

até Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), de 1943 (...)”. 

 

Entre os direitos já garantidos em leis anteriores, reunidos posteriormente na 

CLT, determina o salário mínimo, a carteira de trabalho, a jornada de oito horas, as 

                                            
18 http://www.historia.unimi.it/sezione/fonti/codificazione/cartalavoro.pdf - acesso em 21 de julho de 2019. 
19 https://www.youtube.com/watch?v=72aESeSz41A&feature=youtu.be&t=45 – acesso em 20 de julho de 2019 
– programa da rádio jovem pam “os pingos nos is” de 10 de novembro de 2017. 

http://www.historia.unimi.it/sezione/fonti/codificazione/cartalavoro.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=72aESeSz41A&feature=youtu.be&t=45
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férias remuneradas, a previdência social e o descanso semanal, o trabalho da mulher 

e do menor de idade. 

Figura 5 – Notícia sobre a CLT – jornal O Estado de S. Paulo: 

 

Fonte: Acervo Estadão. 

O órgão da Justiça do Trabalho foi expressamente determinado como parte do 

Poder Judiciário através da Constituição federal de 1946, modificando ainda a sua 

estrutura e positivado quais tribunais compunham a Justiça trabalhista, sendo eles: o 

Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho, as Juntas de 

Conciliação e Julgamento e as Varas do Trabalho. Essa estrutura se mantém até os 

dias atuais, com exceção das Juntas de Conciliação e Julgamento, que foram extintas 

com a promulgação da Emenda Constitucional nº 24, de 9 de dezembro de 1999. 

 

1.8. A Reforma Trabalhista de 2017 

 

A consolidação das leis do trabalho assinada por Vargas em 1943 passou por 

várias alterações, todavia a mais significativa foi a reforma trabalhista efetivada no ano 

de 2017.  Cinquenta e quatro artigos foram alterados, nove foram extintos e quarenta 

e três criados, totalizando 106 artigos. Em meio a mudanças políticas e crises 

econômicas, a reforma trabalhista foi apresentada pelo então Presidente da República 

Michel Temer em 23 de dezembro de 2016. Após análise das Comissões Especiais 

do Senado, foi para votação no Congresso, obtendo a aprovação em ambas as casas, 

entrando em vigor no dia 11 de novembro de 2017. 
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Tabela 1 - Ordem cronológica do projeto de lei n° 38/2017 – alteração da 
Consolidação das leis trabalhistas – CLT 

Ato: Data: 

Apresentado à Câmara dos Deputados pelo Presidente da 

República Michel Temer 

23/12/2016 

Aprovado pela Câmara dos Deputados. 296 votos favoráveis. 

177 votos contrários 

26/04/2017   

Aprovado no Senado Federal. 50 votos favoráveis. 26 votos 

contrários 

11/07/2017   

Foi sancionada pelo Presidente da República Michel Temer 13/07/2017       

A lei passou a vigorar em todo o país 11/11/2017 

Total de dias da tramitação no congresso até a vigência da lei 320 dias 

Fonte: Autoria própria. 

Considerada uma tramitação rápida em função da magnitude de alterações 

legais dentro deste corpo de leis, principalmente as exigências e fiscalizações para 

garantir que não violaria nenhum preceito da Constitucional Federal, pode-se 

considerar como principais justificativas as motivações mercadológicas e o 

planejamento para tirar o país da crise econômica, aquecendo o mercado financeiro 

mesmo antes das votações no congresso. Os discursos eram pautados de promessas 

em aumentar o número de vagas de trabalho e consequentemente reduzir o 

desemprego, além de trazer maior segurança jurídica aos empresários.  

Importante se faz uma breve retomada do momento político da reforma 

trabalhista: Michel Temer assumiu a presidência do país em 12 de maio de 2016, após 

o processo de impeachment que resultou na retirada da então presidente Dilma 

Rousseff (Singer 2016). O principal discurso do então Presidente do Brasil foi a 

necessidade de reformas, ainda que não externasse qualquer pretensão em se 

candidatar para as próximas eleições. Grande parte da população apresentava-se 

descontente com o atual mandato, tendo em vista as pesquisas publicadas: 
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Figura 6 – Avaliação do governo Temer: 

 

 

Fonte: Datafolha 

Protestos e manifestações ocorreram neste período, tendo em vista que muitos 

direitos que protegiam o trabalhador foram modificados ou tirados da legislação.  No 

dia 28 de abril de 2017, a partir da mobilização das organizações sindicais, o país 

vivenciou uma greve geral que atingiu quase a totalidade do Brasil, alcançando 25 

Estados e Distrito Federal e paralisou os principais serviços, gerando uma tensão no 

cotidiano da população e consequentemente uma significativa alteração na rotina de 

milhões de brasileiros. As principais categorias que aderiram ao ato foram: transporte 

coletivo, metroviários, ferroviários, escolas particulares, escolas públicas municipais e 

estaduais, saúde pública (parcialmente), rede bancária, aeroviários, além do 

comércio. E constavam como principais organizadores importantes setores do cenário 

sindical, entre eles, a CUT (Central Única dos Trabalhadores), Intersindical 

(Instrumento de Luta e Organização da Classe Trabalhadora), CSP/Conlutas (Central 

Sindical e Popular), UGT (União Geral dos Trabalhadores), Força Sindical, CTB 

(Central dos Trabalhadores do Brasil), Nova Central, CSB (Central dos Sindicatos 

Brasileiros), CGTB(Central Geral dos Trabalhadores do Brasil), MST (Movimento dos 

Trabalhadores sem Terra), UNE (União Nacional dos Estudantes),  além do apoio 
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através de  convocação da 20Igreja Católica. Em dia posterior a greve geral, a mídia 

publicou os reflexos deste ato, que culminou em grande parte dos comércios 

fechados, trabalhadores que não conseguiram chegar aos seus postos de trabalho 

em função da paralisação do transporte público, além das escolas fechadas e 

manifestantes feridos e detidos.  

Todavia, mesmo com as movimentações de protestos alavancados 

principalmente por sindicatos, não impediu que a reforma trabalhista fosse aprovada 

pelo Congresso. Conforme exposto acima, esta reforma modificou vários preceitos 

legais, e que impactou nas relações de trabalho, trazendo reflexos também para a 

vida em sociedade, tema este que será abordado de forma simplificada em função do 

tempo que tais mudanças vigem no país. 

 

1.9. Aspectos Legais da Reforma Trabalhista 

 

Visto a amplitude do tema e o envolvimento do âmbito social considerando que 

alcança os direitos fundamentais do homem, importante se faz a explanação dos 

principais pontos de alteração da legislação em função da reforma trabalhista de 2017: 

A) Flexibilização da jornada de trabalho:  

A jornada de trabalho 12x36 foi permitida para todas as categorias. Anterior a 

reforma, este tipo de jornada era permitido somente para algumas categorias, como 

na área da saúde, segurança, dentre outros. Outro ponto interessante a se explanar 

neste tópico é sobre a jornada de trabalho parcial.  Com a reforma é possível firmar 

contrato de até 30 horas semanais, sem horas extras, ou de até 26 horas semanais, 

com até 6 horas extras. Anterior a reforma, a lei determinava jornada máxima de 25 

horas por semana sem hora extra para o chamado contrato de trabalho com jornada 

parcial. A nova lei também aumenta o período de férias desses trabalhadores para 30 

dias. Antes, eles tinham direito a férias proporcionais de, no máximo, 18 dias. A 

reforma também trouxe a possibilidade de a jornada de trabalho ser de até 12 horas 

                                            
20 http://www.cnbb.org.br/vaticano-fara-ecoar-ao-mundo-a-voz-da-55a-assembleia-geral/ - acesso em 
18/04/2019 
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por dia, respeitando o limite de 44 horas semanais. Esta regra evita em algumas 

modalidades de contratação o pagamento de horas extraordinárias para os 

trabalhadores que ultrapassam a jornada de trabalho. 

 

B) Rescisão do contrato de trabalho: 

A principal alteração em relação a extinção do contrato de trabalho é a 

possibilidade em realizar acordo entre empregado e empregador. É fato que esta 

prática já existia nas relações de trabalho, porém não era um ato reconhecido como 

legal perante os órgãos judiciários. Nesta nova modalidade, o empregado e 

empregador, em comum acordo, encerram o contrato, sendo que as verbas 

rescisórias são pagas parcialmente, como por exemplo metade do aviso prévio e 

metade da multa rescisória do FGTS. 

Além disso, foi retirada a obrigatoriedade de homologação da rescisão em 

Sindicato da categoria, podendo formalizar o desligamento na própria empresa, 

independentemente do tempo de emprego. Antes da reforma o sindicato tinha a 

função de verificar a rescisão entre o empregado e empregador e orientar o 

empregado sobre os valores e direitos adquiridos no curso do contrato de trabalho. 

 

C) Fim do imposto sindical obrigatório: 

A reforma trabalhista extinguiu a obrigatoriedade de contribuição sindical. 

Anterior a reforma, os empregadores descontavam uma vez ao ano diretamente da 

folha de pagamento do empregado o valor equivalente a um dia de trabalho. A 

Reforma desobriga de tal contribuição, substituindo a forma compulsória por 

condicionada a autorização prévia e expressa do trabalhador. 

 

D) Intervalo intrajornada: 

A nova redação do artigo 611 da CLT autoriza a redução do intervalo para 

almoço e descanso, desde que não seja inferior a 30 minutos e que seja determinado 

através de Convenção Coletiva ou no Acordo Coletivo do Trabalho. Anteriormente, a 
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lei determinava que o intervalo fosse de do mínimo uma hora para jornada de trabalho 

8 horas diárias e 44 horas semanais. 

 

E)  Fracionamento das férias: 

A reforma trabalhista incluiu a possibilidade do fracionamento das férias em até 

três períodos, sendo um deles de, no mínimo, 14 dias e os demais de cinco dias. 

Proibiu o início das férias nos dois dias que antecedem feriado ou o repouso semanal 

remunerado e tornou sem efeito o dispositivo que proibia o fracionamento das férias 

para o menor de 18 e maior de 50 anos. Anterior a reforma, as férias deveriam ser 

concedidas ao empregado de uma só vez pelo trabalhador. Somente em situações 

excepcionais ou em períodos de férias coletivas, era possível a concessão em dois 

períodos. 

 

F) Trabalho intermitente: 

O trabalho intermitente foi incluído na legislação, sendo uma nova modalidade 

de trabalho admitida pela lei. Diz respeito da possibilidade em contratar a prestação 

de serviços não contínuo que conta com a subordinação, com alternância de períodos, 

que poderão ser determinados em horas, dias ou meses.  O contrato deverá ser 

escrito e com a devida anotação na carteira de trabalho. Deverá conter também o 

valor da hora trabalhada, sendo proibido que o valor do dia ou hora seja inferior a 

mesma proporção do salário mínimo.  

 

G) Honorários advocatícios sucumbenciais: 

Atualmente é possível a determinação ao pagamento de honorários 

sucumbenciais. Para esclarecimento, honorário sucumbencial é o pagamento dos 

trabalhos do advogado pela parte vencida no valor em que o juiz determinar, podendo 

ser de cinco a quinze porcento do valor da causa. Ainda que a parte tenha deferido a 

justiça gratuita em função da sua condição financeira, caso a ação não seja 

procedente e o juiz determinar tais honorários, a parte deverá pagar. 
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Anterior a reforma trabalhista, os honorários sucumbenciais só eram arbitrados 

pelos magistrados caso o reclamante / empregado estivesse representado por 

advogado de sindicato.   

 

H) Terceirização: 

Foi incluída a possibilidade em terceirizar todas as modalidades de trabalho. 

Anterior a reforma trabalhista, este tipo de contratação era restrito, sendo possível 

somente para atividade “meio” da empresa tomadora de serviço. Atualmente é 

possível terceirizar também a atividade “fim”. 

 

1.10. A reforma Trabalhista e as Primeiras Considerações Sobre o 

Impacto em Âmbito Social, jurídico e Econômico 

 

Esplanadas as principais alterações da reforma trabalhista, onde exclui, incluiu 

e modifica muitas normas jurídicas, importante se faz um breve ensaio sobre os 

impactos trazidos para a relação de trabalho em âmbito social, jurídico e econômico, 

posto que no desenvolvimento desta dissertação será exposta a análise a partir do 

objeto proposto e dos resultados da pesquisa realizada, além de obtermos as 

primeiras impressões de grande mudança jurídica. 

Podemos considerar que o trabalho é um dos institutos mais importantes para 

a relação social, haja vista que compõe a forma de vida das famílias a partir do poder 

aquisitivo, atribui ou não qualidade de vida, gera relações com os demais 

trabalhadores e vínculos sociais diversos.  

Não seria diferente dos demais setores que a reforma trabalhista traria impacto 

neste campo.  Apesar de relativamente prematuro tal estudo, é possível com base nas 

pesquisas e notícias midiáticas traçar um ensaio sobre tal questão. Um eixo 

interpretativo deste âmbito é o impacto da renda e o trabalho informal, que alcançaram 

muitas famílias, refletindo também insegurança dos trabalhadores em virtude de 

alterações de tipos de contratação, como por exemplo a terceirização. Nas primeiras 

semanas em que a reforma trabalhista entrou em vigor, empresas já iniciaram a 
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dispensa de funcionários para contratar outros profissionais terceirizados, como os 

chamados “pejotas”. Para ilustrar a aplicação desta modalidade, a mídia divulgou a 

demissão de Professores em massa, conforme notícia do O Globo de 05/12/2017:  

 21A Estácio aderiu à nova legislação trabalhista: está demitindo este 

mês 1,2 mil professores (de um total de 10 mil). Em janeiro, vai 

recontratar os 1,2 mil, já com os parâmetros da reforma trabalhista 

aprovada no governo Temer, evidentemente. Internamente, a Estácio 

justifica assim o movimento: os professores ganhavam uma 

remuneração acima do mercado. Vai, agora, reajustá-los. 

O trabalho informal aumentou significativamente, como por exemplo, 

motoristas de aplicativos, aluguéis de imóveis através de sites como airbnb, pequenos 

negócios, dentre outros que foge das garantias consolidadas da legislação trabalhista 

e Constituição Federal como o FGTS e seguro desemprego. Conforme afirma Gustavo 

Monteiro, economista do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos (Dieese) 22“O emprego aumenta quando a atividade econômica vai 

bem, não o contrário. As pessoas vão arrumar formas de sobreviver. Se há dificuldade 

de entrar no mercado formal, elas irão para a informalidade”. De acordo com o IBGE, 

no primeiro trimestre do ano de 2018, 41,8 porcento da população trabalhou 

informalmente, ou seja, 38,2 milhões de pessoas. Isso representa um grande 

percentual de pessoas sem carteira assinada e consequentemente sem as garantias 

trabalhistas. 

 

 

 

 

 

                                            
21 https://blogs.oglobo.globo.com/lauro-jardim/post/estacio-demite-12-mil-professores-e-contrata-12-mil-
professores.html - acesso em 19 de julho de 2019. 
22 https://reporterbrasil.org.br/2018/11/em-um-ano-reforma-trabalhista-aumenta-informalidade-enfraquece-
sindicatos/ - acesso em 18 de julho de 2019. 

https://blogs.oglobo.globo.com/lauro-jardim/post/estacio-demite-12-mil-professores-e-contrata-12-mil-professores.html
https://blogs.oglobo.globo.com/lauro-jardim/post/estacio-demite-12-mil-professores-e-contrata-12-mil-professores.html
https://reporterbrasil.org.br/2018/11/em-um-ano-reforma-trabalhista-aumenta-informalidade-enfraquece-sindicatos/
https://reporterbrasil.org.br/2018/11/em-um-ano-reforma-trabalhista-aumenta-informalidade-enfraquece-sindicatos/
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Figura 7 – Informalidade no mercado de trabalho - IBGE: 

 

Fonte: IBGE 

O trabalho informal inseriu uma nova forma de procedimento das famílias em 

relação ao consumo e novas expectativas para o futuro como organização da receita 

familiar e hábitos em função de não possuir a segurança da relação de emprego que 

detinha quando contratado formalmente. 

Em época da proposta de alteração das leis trabalhistas, o governo tinha como 

argumento principal para justificar a mudança o aquecimento econômico no país, 

tendo em vista a crise econômica e política que permanecia naquele ciclo político. 

Economistas projetavam um maior investimento de empresas estrangeiras no país e 

a expansão e promessas de contratação de mão de obra das empresas nacionais. De 

forma sólida é possível obter os resultados da reforma trabalhista através da 

divulgação dos índices de criação de vagas de emprego e de desemprego no país, 

sendo realizado por empresas renomadas e vinculadas ao Estado, fato este que 

controverte tal argumento estatal. O IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística) divulgou pesquisa referente ao ano de 2015, 2016, 2017 e 2018, conforme 

quadro abaixo, com o seguinte resultado: 

23A taxa de desocupação do trimestre encerrado em março de 2018 

chegou a 13,1%, com aumento de 1,3 ponto percentual em relação ao 

último trimestre do ano passado (11,8%). O total de pessoas 

desocupadas também cresceu no período, passando de 12,3 milhões 

para 13,7 milhões. Houve um aumento de 11,2% nesse contingente, 

ou mais 1,4 milhões de desempregados no país. O confronto entre 

esses dois trimestres ainda revelou redução de 408 mil pessoas (- 

1,2%) no total de empregados do setor privado com carteira de 

trabalho assinada.  

Gráfico 1 – Taxa de desocupação - IBGE: 

 

Fonte: IBGE 

 

 Indubitavelmente não foi alcançado tal objetivo proposto pelo governo, já que 

a taxa de desemprego / desocupação aumentou significativamente, quando havia a 

expectativa da criação de dois a seis milhões de novos empregos, conforme afirmou 

o presidente Michel Temer em vídeo publicado nas redes sociais no dia primeiro de 

maio de 2017:   

                                            
23 https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/20995-
desemprego-volta-a-crescer-no-primeiro-trimestre-de-2018 - acesso em 19 de julho de 2019. 

https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/20995-desemprego-volta-a-crescer-no-primeiro-trimestre-de-2018
https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/20995-desemprego-volta-a-crescer-no-primeiro-trimestre-de-2018
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O 1º de Maio deste ano marca um momento histórico. Iniciamos nova 

fase, uma fase em favor do emprego. Estamos fazendo a 

modernização das leis trabalhistas e você terá inúmeras vantagens. 

Primeiro, vamos criar mais empregos. Segundo, todos os seus direitos 

trabalhistas estão assegurados. 

 

1.11. A Reforma Trabalhista e os Reflexos em Âmbito Jurídico: 

 

A alteração legal em que pese os honorários de sucumbência e a rigorosidade 

na análise dos pedidos de justiça gratuita ao empregado que pleiteia direitos nos 

tribunais trabalhistas, foi significativa para uma redução dos pleitos judiciais.  Ainda 

que o empregado tenha o deferimento da justiça gratuita, pode ser condenado a pagar 

honorários ao advogado da parte vencedora, ou ainda, caso tenha seu pedido judicial 

deferido de forma parcial, deverá pagar ao defensor um percentual arbitrado pelo juiz 

sobre os pedidos indeferidos. Consequentemente inibe a busca de seus direitos ainda 

que de fato se configure lides para protocolar ações. 

Figura 8 – Novos processos na justiça do trabalho - TST: 

 

Fonte: TST – Anuário do Tribunal Superior do Trabalho. 
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24Em novembro de 2017, mês de início da vigência das mudanças, 

houve um pico de casos novos recebidos no primeiro grau (Varas do 

Trabalho): foram 26.215 processos (9,9%) a mais em relação a março 

de 2017, segundo mês com maior recebimento no período. No 

entanto, em dezembro de 2017 e janeiro de 2018, o quadro se 

inverteu. Desde então, o número de casos novos por mês nas Varas 

do Trabalho é inferior ao de todos os meses referentes ao mesmo 

período de janeiro a novembro de 2017. 

Importante destacar que antes da reforma trabalhista bastava firmar declaração 

de hipossuficiência para que a justiça gratuita fosse deferida pelo magistrado, não 

incumbindo ao empregado de qualquer gasto com o processo. Posterior a reforma, o 

trabalhador necessita comprovar tal situação, sendo analisado pelo juiz se compete 

tal gratuidade ao empregado. 

Em suma, as demandas que necessitam de provas mais específicas, e que 

muitas vezes não é possível ser obtida pelo empregado, são deixadas de lado em 

função do temor das condenações pecuniários que um possível indeferimento poderia 

acarretar. 

A partir da exposição de aspectos importantes das relações trabalhistas tanto 

dos tempos atuais como dos períodos históricos, é possível a compreensão da 

magnitude que trouxe esse instituto, e que permitiu a produção de uma base sólida 

para os estudos do próximo capítulo a partir das mídias selecionadas e suas 

implicações no processo de midiatização. 

 

 

 

 

                                            
24 http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/id/24724445 - acesso em 20 de julho de 
2019. 

http://www.tst.jus.br/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/id/24724445
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2. CAPÍTULO II – TEORIAS DA COMUNICAÇÃO E A REFORMA 

TRABALHISTA. 

 

Conforme discutido no capítulo anterior, a tramitação da reforma trabalhista 

foi rápida demais para o volume de alterações que processava em relação aos direitos 

trabalhistas. Esta situação nos levou a ponderar sobre os condicionantes que 

possibilitaram esta celeridade, o que remete à reflexão sobre dois importantes 

âmbitos: o primeiro se refere ao entendimento circulante nos meios de comunicação, 

meios estes ainda significativos para a constituição de entendimentos e posições 

hegemônicas. O segundo sobre como este entendimento circulante traduz interesses 

e lógicas político-econômicas. 

Os estudos no campo da comunicação demonstram a importância contínua e 

crescente dos diferentes meios de comunicação para a constituição das 

sociabilidades e das práticas políticas. As mídias tradicionais sempre foram 

importantes canais de mediação social, mas diferentes estudos (Sodré; Martín-

Barbero e outros) demonstram que a partir do ano de 1989 com a potencialização das 

tecnologias de informação, correlatas a um processo de financeirização da economia 

e redimensionamento das relações global-local, houve uma importante alteração 

destas dinâmicas, encaminhando o que podemos chamar  de centralidade dos 

processos comunicacionais na constituição da socialização. Martín-Barbero já 

demonstrou que a comunicação, de veículo da cultura passou a constituinte da 

mesma. Neste sentido, compreender como o tema circulou em diferentes meios torna-

se o objetivo central desta pesquisa e, para tanto, propomos a análise de meios com 

perfis editoriais e públicos distintos no intuito de compreender a comunicação 

midiática neste processo da reforma trabalhista. 

 

2.1. Mídia e Política: 

 

A mídia permeia a vida em sociedade abrangendo diversos institutos e 

especialmente o da política. De acordo com LIMA (2004), conceitua-se de forma direta 
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que mídia é 25“o conjunto de instituições que utiliza a tecnologia para realizar a 

comunicação”. Importante explanar que a mídia tem uma posição de centralidade na 

sociedade conforme tese apresentada por LIMA (2004). Através da televisão, ainda 

que o rádio anteceda este, é a maior fonte de informação e formação da tomada de 

decisões cotidianas da população, o que contrapõe países desenvolvidos, onde a 

primeira fonte são os livros. Na política, esta centralização também a compõe, sendo 

construída através de um processo de socialização política em função das instituições 

como a igreja, família, dentre outros. 

LIMA (2004) explana em uma segunda tese que não existe política sem mídia, 

já que a primeira é uma atividade pública, e esta publicidade é praticada pela 

sociedade contemporânea através da mídia, o que possibilita que tal campanha 

eleitoral chegue aos locais mais distantes e para a massa populacional. Ainda, que a 

mídia exerce papeis que antes eram de partidos políticos principalmente, como ouvir 

as demandas da população e a construção da agenda pública. 

Refletindo sobre a mídia e a política, é indubitável que as formas de 

construção de campanha política sofreram mutações ao longo do tempo, e que está 

inerentemente ligada a atuação do jornalismo e outros tipos de comunicação 

midiática, sendo possível observar fortemente através do histórico de campanhas 

desenvolvidas no brasil. Em 1960 ocorreu a primeira propaganda eleitoral televisiva, 

programa este que retratara uma família em que afirmava 26“É, o jeito é votar no 

Jânio.", sendo que este obteve a vitória e tomou posse do cargo de presidente em 31 

de janeiro de 1961. 

                                            
25 REVISTA USP. São Paulo, n° 61, p. 48-57, março/maio 2004. 
26 Programa eleitoral de Jânio Quadros em 1960. 
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Figura 9 – Propaganda política nas eleições de 1960: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Youtube: https://www.youtube.com/watch?v=LLdIzd0z0Bo. Acesso em 

02/12/2019 

A utilização de meios de comunicação tradicionais e que ainda dominam este 

cenário nos tempos atuais, a televisão estava presente em poucos lares, tendo em 

vista o alto custo. Em 1960 a campanha eleitoral também era realizada através do 

rádio e outros veículos de comunicação, porém nesta década a campanha chamada 

“corpo a corpo” era a mais predominante e efetiva. As viagens incansáveis e o apelo 

eleitoral por todo o país quando diz respeito a campanhas eleitorais era fortemente 

praticado.   

De acordo com MIGUEL (2011), a partir de 1989 o cenário é alterado 

significativamente com a chegada da televisão em grande parte das casas, o que 

resultou numa campanha política sofisticada realizada fortemente pelo então 

candidato Fernando Collor de Mello, 27“cuja principal distinção era o uso extremante 

competente e profissional dos meios de comunicação”, além da conquista da simpatia 

dos grandes veículos de comunicação. Posteriormente, as campanhas ganharam 

equipes especializadas de marketing e de comunicação, sendo um processo 

denominado por este mesmo autor como “pasteurização”. 

                                            
27 REVISTA USP. São Paulo, n°90, pg. 74-83, junho/agosto 2011. 

https://www.youtube.com/watch?v=LLdIzd0z0Bo


 47 

Ponderar sobre as mídias por um lado e o jornalismo por outro nos remete à 

discussão das circularidades discursivas. A comunicação é inerente à construção de 

sentidos, sendo o instrumento para a mídia na concepção da notícia e sua difusão. 

Em A Ordem do Discurso, FOUCAULT (1996), com base no poder, anuncia que o 

discurso é construído, e por isso pode trazer perigos, dominar conhecimentos. Em 

mesma obra, Foucault mostra como a elaboração desta comunicação é controlada, 

redistribuída e organizada através de métodos que tem como finalidade invocar o 

conhecimento eventual e desviar de uma temível materialidade. 

Suponho que em toda a sociedade a produção do discurso é ao 

mesmo tempo controlada, selecionada, organizada e redistribuída por 

certo número de procedimentos que têm por função conjurar seus 

poderes e perigos, dominar seu acontecimento aleatório, esquivar sua 

pesada e temível materialidade (FOUCAULT, 1996, p. 8).  

Conforme conceitua BRUNI (2006): 

A verdade, para Foucault, não é a expressão discursiva da natureza 

das coisas, mas o conjunto de procedimentos regrados para a 

produção, a distribuição e a circulação de enunciados aos quais se 

atribuem efeitos específicos de poder: o poder de serem aceitos como 

verdadeiros. 

A notícia produzido pela mídia é selecionada em função de objetivos, que de 

acordo com CHARAUDEAU (2006, p. 63), “Toda instância de informação, quer queira, 

quer não, exerce um poder de fato sobre o outro”, ou seja, para uma eficaz persuasão 

do interlocutor, o produtor da mensagem escolhe estratégias discursivas. Considera-

se também que a mídia exerce um poder de autoridade na fala através de 

especialistas no assunto, e assim instaura uma credibilidade no discurso produzido, 

tanto quanto a credibilidade do próprio veículo de comunicação que constrói o 

discurso. 

Sobre essa construção da comunicação, que objetiva principalmente a 

persuasão em meio à informação, BORDIEU (1997) em Sobre a Televisão, usa o 

termo “o princípio da seleção” (1997, pg. 25), afirmando que a televisão busca o 

sensacionalismo, dramatiza, colocando cenas e legendas em acontecimentos onde 

mostra o que quer mostrar, o que quer interessar. Temos aqui sobre o recorte, o 
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enquadramento midiático em que o jornalista / produtor da mídia invoca para produzir 

a informação, o que não se confunde com “manipulação”, mas sim o enfoque em que 

se pretende dar para tal notícia. 

CORREIA (2009) demonstra que as “estruturas ou sistemas de relevância” de 

uma notícia, de uma produção jornalística será subordinada as culturas, grupos, 

indivíduos, interesses e relevância. O jornalismo vai elevar aquilo que seja de maior 

relevância naquela sociedade, naquele lugar, naquele contexto, e não exclusivamente 

pela qualidade ou importância.  

Neste estudo sobre as mídias e as informações produzidas, principalmente 

em âmbito político, GOMES (2016) traz a reflexão sobre o ceticismo ao jornalismo 

produzido, aquela sensação de que os meios de comunicação distorcem os fatos, 

denominada por media bis. Diversos aspectos permeiam a ideia, desde o monopólio 

das grandes mídias em conglomerados e a permissão para que isso ocorra em função 

das leis ultrapassadas e leis novas que contrapõe as já existentes, tonando assim, 

segundo LIMA (2004) uma mídia oligopolista, até os posicionamentos particulares dos 

interlocutores das mensagens. 

GOMES (2016), entre algumas teses em função desta percepção tendenciosa 

em que a sociedade afirma, traz a seguinte reflexão sobre a media bis:  foco no que 

as pessoas fazem com as notícias e não o que as notícias fazem com as pessoas. De 

forma direta, traz uma reflexão sobre como as pessoas interpretam as notícias em 

função de seu posicionamento sobre o assunto. É claro que aquele que tem 

determinado posicionamento, como por exemplo o aborto, quando se depara com 

uma notícia contrária ao que acredita sobre o assunto, é possível que julgue ser 

tendenciosa. O mesmo sobre política, em que as pessoas tendem em afirmar que as 

grandes mídias têm posicionamento político de direita e que se opõe as ideias de 

posicionamento esquerdista. Ainda que matérias jornalísticas, por exemplo, se 

posicionem como neutros ou desinteressados, aquele grupo com forte 

posicionamento possivelmente vai apresentar a acusação de posição tendenciosa 

para aquela comunicação. O autor ainda questiona quem é o ceticista, direcionando 

para aquele envolvido com certos temas e/ou grupos, que geralmente tem 

conhecimento polarizado e busca saber sobre o assunto de seu interesse, sendo que 

aquele tema que não é de seu interesse, não tende a afirmar tal tendência. Há também 
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de se considerar que aquele interlocutor, ainda que determine que tal mídia seja 

imparcial, não significa que ele mesmo não seja imparcial, o que direciona ao 

posicionamento ou a percepção desta mídia de acordo com suas concepções. Ao 

contrário também é possível: ainda que tal notícia seja favorável ao posicionamento 

daquele interlocutor, este não admite que esta possa ser tendenciosa, tornando 

tendencioso somente aquilo que contraria o interlocutor e possa o interessar. 

Neste mesmo contexto do papel da mídia e do jornalista na construção da 

notícia e em âmbito político, MIGUEL (2011) apresenta que a mídia teve destaque em 

decisões políticas, como as eleições de 1989 que elegeram Collor, este que dominava 

a simpatia das grandes mídias, e que saiu do poder 3 anos depois e vivenciava a 

antipatia desta mesma que o elegeu. Em contraposição desta teoria, este autor ainda 

relembra a candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva em 2006, que não tinha o 

favoritismo dessas mídias, mas que venceu o pleito contra aquele que tinha a simpatia 

das grandes mídias, José Serra. Isso é possível de ser previamente entendido como 

uma mudança no cenário midiático dentro das campanhas eleitorais. O mesmo autor 

demonstra que existem subcampos midiáticos com pesos e alcanças diferenciados, 

como as novas mídias através da internet, o que reflete substancialmente nesta 

mudança de cenário político desta sociedade contemporânea. 

Sendo de cunho explicitamente político, a reforma trabalhista traz toda esta 

reflexão teórica sobre a mídia para a compreensão da construção das notícias e a sua 

forma de circulação, tendo em vista a conjuntura vivida e a observação do cenário 

político ali existente. 

 

2.2. Sobre os veículos de comunicação selecionados: 

 

Em função da proposição da pesquisa, foram selecionados três veículos de 

comunicação: O Estado de S. Paulo, Portal Migalhas e o Jornal Tribuna Metalúrgica, 

sendo que as escolha não foram aleatórias, já que tem-se como proposta a análise 

da construção da notícia sobre a reforma trabalhista, o que se faz importante a 

observação de mídias com ideais antagônicos. 
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O jornal O Estado de S. Paulo representa um importante veículo das mídias 

tradicionais, atuante em todos os principais momentos político-econômicos do país, 

sempre na defesa dos interesses de nossas elites econômico-políticas. Já o Tribuna 

Metalúrgica expressa a voz dos trabalhadores e o Portal Migalhas traduz o debate 

jurídico para os próprios pares. Notamos que cada fonte já carrega um pressuposto 

de seu lugar de fala, indicando traços, a priori, de seu posicionamento e o que nos 

interessa, fundamentalmente é a desmontagem das estratégias utilizadas que 

sustentam cada posição. Estes jornais, como apontado, partem de perspectivas, 

argumentos e públicos distintos, e passamos agora para uma pequena apresentação. 

A) Tribuna Metalúrgica 

O Jornal Tribuna Metalúrgica é produzido pelo e para o Sindicato dos 

Metalúrgicos de São Paulo e entende-se que o mesmo falará a partir do ponto de vista 

do trabalhador na crítica à reforma trabalhista e lida com a demonstração de um corpo 

de alterações que desestruturam esses direitos. O jornal iniciou suas atividades no 

mês julho de 1971, tendo como primeiro redator, o jornalista Antônio Carlos Felix, que 

permaneceu até 1982. A tiragem inicial era de 25 a 30 mil exemplares, com 

periodicidade mensal. Em época, o Sindicato dos Metalúrgicos era presidido por Paulo 

Vidal Neto. 28O Sindicato, ao idealizar o jornal, objetivara este meio de comunicação 

para ter diálogo com os trabalhadores e findar um período de “marasmo”. 

Figura 10 – Primeira publicação do jornal Tribuna Metalúrgica. 

 

Fonte: Tribuna Metalúrgica. 

                                            
28http://www.smabc.org.br/hotsites/tribuna30anos/fr_historia.htm - acesso em 03 de maio de 2018. 

http://www.smabc.org.br/hotsites/tribuna30anos/fr_historia.htm
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A princípio, o jornal Tribuna Metalúrgica circulava de forma clandestina. Surgiu 

em período de impedimentos de liberdade de expressão, fato este que gerou maior 

união e força naqueles trabalhadores engajados mediante ao grande controle dos 

meios de comunicação, e por isso justifica-se esta clandestinidade dentro das 

fábricas. Importante evocar que em época de abertura deste jornal, o país estava 

marcado pelo autoritarismo da ditadura militar, com forte ação repressora e censura 

das produções de arte e informação, tendo como presidente deste período  29Emílio 

Garrastazu Médici. 

Segundo Paulo Vidal Neto, os trabalhadores resistiam em ler o jornal. A partir 

de 1986, o jornalista 30Júlio de Grammont transformou o Tribuna Metalúrgica em 

edições diárias. Ele utilizava um personagem denominado “Sombra” para narrar sobre 

acontecimentos em fábricas e denunciar abusos de chefes autoritários. O jornal foi 

premiado em 1988 com o prêmio Vladimir Herzog, e em 1995 com o prêmio da editora 

Oboré. 

O jornal atualmente é composto por uma equipe de 4 profissionais, sendo 

eles: as jornalistas Luciana Yamashia e Olga Defavari, o diretor responsável Aroaldo 

Oliveira da Silva, e a coordenadora, Rossana Lana. O diretor apresenta o seguinte 

currículo: vice-presidente do Sindicato, coordenador do CSE na Mercedes, integrante 

do CSE na Mercedes, membro do Comitê Mundial e coordenador da Comissão da 

Juventude Metalúrgica. Formado em mecânica geral pelo Senai e graduado em 

Ciências Sociais. Os demais componentes da equipe não apresentam currículo Lattes 

cadastrado, porém, em pesquisas nas redes sociais, se declaram militantes do Partido 

dos Trabalhadores. 

A pesquisa e seleção das notícias foram realizadas pelas publicações 

impressas, que também são veiculados através do site http://www.smabc.org.br em 

versão digital, além de disponibilizar o acervo virtual desde a edição de fevereiro de 

2007 até os dias atuais. É um jornal impresso composto por 4 páginas: conta com a 

capa contendo geralmente uma grande imagem e manchete do assunto principal. Na 

segunda, em formato vertical, contém uma seção de notas e recados em que aborda 

assuntos diversos de forma relativamente curta, como datas importantes, notícias do 

                                            
29 Presidente do Brasil de  30 de outubro de 1969 a 15 de março de 1974. 
30Um dos fundadores do Partido dos Trabalhadores (PT) - foi o associado nº 4 e primeiro secretário geral do 
Núcleo Central do PT. Jornalista pela Universidade Carpes Líbero. 
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congresso, projetos, agendamento de reuniões, piquetes realizados dentro das 

grandes fábricas e recados para os associados, dentre outros. As demais páginas são 

preenchidas com matérias que mesclam o jornalismo informativo com o jornalismo 

opinativo / crítico. São assuntos diversos e grande parte de cunho político. 

O jornal é publicado quatro vezes por semana, sendo de terça-feira até sexta-

feira e tem tiragem de 60 mil exemplares mensais, sendo distribuído nas grandes 

fábricas da região do ABC de São Paulo, além da distribuição no próprio sindicato e 

em sindicato de representações diversas. 

 

B) Portal Migalhas:  

Trata-se de um canal de informação digital, que através do seu portal publica 

notícias do mundo jurídico e seus assuntos conectados, como política e a economia 

do país. O portal é veiculado em três línguas: português, espanhol e inglês. 

Sobre a sua estrutura, apresenta-se de forma clara e delimitado, sendo 

composto por editoriais diferentes: 1) Migalhas Quentes: publicação de notícias 

através do jornalismo informativo, contudo os textos são escritos sem identificar o 

profissional que a produziu. A publicação é feita de segunda a sexta-feira. 2) Migalhas 

Amanhecidas: esta seção é publicada no portal, além de apresentada através de 

newsletters encaminhados por e-mail aos leitores cadastrados. É possível ter acesso 

à todas as edições já elaboradas até os dias atuais através do acervo digital. 3) 

Migalhas de peso: são artigos jurídicos elaborados por profissionais renomados do 

direito, convidados pelo portal, não havendo uma periodicidade de matérias 

elaboradas pelos mesmos autores. Esses artigos jurídicos são publicados de segunda 

a sexta-feira, em média de 10 textos diários. São escritos por diversos profissionais 

do Direito convidados, tais como Advogados, Juízes, Desembargadores, Promotores, 

dentre outras. 4) Migalhas dos Leitores: espaço onde os leitores registram 

comentários sobre as matérias publicadas. 5) Colunas:  textos críticos sobre assuntos 

jurídicos.  

31O site conta com 500.000 leitores cadastrados, sendo: 32% de Advogados, 

21% de grandes empresas e instituições financeiras, 15% de membros do poder 

                                            
31 Informações prestadas pelo portal em função de requerimento por e-mail. 
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judiciário, 12% de membros do Governo, 9% de estudantes, 7% de profissionais de 

outras áreas e 4% de jornalistas. Tem o total de 1.510,309 acesso diários. 

O Migalhas foi fundado no ano 2000, que a princípio encaminhava 

informativos por e-mail para um pequeno grupo de bacharéis em Direito.  E em função 

do aumento de procura pelos informativos, foi criado do portal Migalhas. Neste portal 

é possível ter acesso às notícias na íntegra, artigos e colunas. Ainda, intermedia o 

serviço de correspondente entre os profissionais autônomos do Direito e os escritórios 

de advocacia. Em 2005 foi criada a TV Migalhas, onde produz e transmite entrevistas 

com renomados profissionais do Direito, e por fim uma Editora, publicando livros 

jurídicos. O Migalhas tem como fundador o Dr. Miguel Matos, advogado formado pela 

Faculdade de Direito de Franca. Sua sede está localizada em Ribeirão Preto, SP. 

Importante salientar que se declaram imparciais. 

Em análise ao cenário político brasileiro no ano 2000, data de fundação deste 

veículo de comunicação, estava no poder do país o presidente Fernando Henrique 

Cardoso, que permaneceu no mandato até o ano de 2002. O país apresenta uma 

significativa estabilidade econômica. 

O portal conta com 25 profissionais fixos para a elaboração das notícias, 

utilizando texto jornalístico informativo. Importante destacar que essas notícias não 

são assinadas por nenhum desses profissionais. Os artigos jurídicos e colunas são 

elaborados por profissionais renomados do Direito, sendo bastante diversificado, ou 

seja, não há uma equipe fixa que escreva exclusivamente para o portal, tais como 

juízes, advogados, desembargadores, promotores, dentre outros. Sobre a equipe fixa, 

não foi possível obter informações sobre o curriculum, sendo desconhecida a área de 

formação. 

Importante ressaltar que apesar de grande parte dos escritos não serem 

construídos por profissionais da área jornalísticas, torna-se importante para a 

pesquisa a averiguação de diferentes posicionamentos na construção da notícia, e 

que ainda compõe a mídia circulante. 

 

C) O Estado de S. Paulo: 
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Conhecido como “Estadão”, é um dos jornais mais antigos da cidade de São 

Paulo e de maior circulação. Tendo em vista ser um veículo de comunicação bastante 

conhecido e de alta distribuição, torna-se irrelevante os detalhes de composição deste 

jornal, como sobre as seções e corpo de jornalismo, mas sim substituir pela 

explanação sobre as posições políticas, tornando-se pertinente para esta pesquisa. 

32 Este jornal foi criado em 04 de janeiro de 1875. A princípio tinha uma tiragem 

de cerca de dois mil exemplares e atualmente tem mais de duzentos e cinquenta mil 

exemplares impressos diariamente. Em época de fundação, com princípios 

republicanos, era denominado como A província de São Paulo, criado por um grupo 

de cafeicultores ligados ao 33Partido Republicano Paulista, em época que o Brasil 

ainda estava em regime de Monarquia, vindo a ser República somente em 1889.  

Figura 11- Primeira publicação do jornal A província de São Paulo 

 

Fonte: Acervo Estadão. 

Ainda com a denominação A Província de São Paulo, o jornal vendia seus 

exemplares pelas ruas de forma avulsa, o que causava um pouco de repúdio pela 

sociedade em função da acusação de mercantilização da imprensa. Se posicionava 

                                            
32https://www.estadao.com.br/historico/resumo/conti1.htm - acesso em 25 de agosto de 2019. 
33 Partido cria do legalmente em 18 de abril de 1873, no Brasil império. 

https://www.estadao.com.br/historico/resumo/conti1.htm


 55 

republicano e abolicionista, apesar de ainda constar em seus primeiros exemplares, 

segundo SILVA (2017), anúncios de vendas de escravos: 

 

Figura 12 – Anúncio de venda de escravos do jornal A Província de São Paulo. 

 

 

Já denominado O Estado de S. Paulo, foi liderado a partir de 1902 por 34Júlio 

César Ferreira de Mesquita, em Campinas, este que estudou Direito no Largo São 

Francisco e dedicou-se a vida política, sendo eleito vereador da cidade de Campinas, 

interior de São Paulo. Posteriormente foi investido de outros cargos políticos, como 

secretário do Governo do estado de São Paulo, Deputado estadual, Senador e por 

último Deputado Federal. Envolvido com o 35Movimento Republicano de São Paulo, 

assumiu a direção do jornal Estadão em 1891, posterior a sua participação no A 

Província de São Paulo, em que escrevia seus editoriais.  Lado a lado de sua carreira 

pública, o jornal se posicionava em grandes fatos históricos, como por exemplo 

declarando apoio aos ideais da primeira guerra mundial.  

Sobre a sua atuação política e reflexos no jornal, Júlio de Mesquita apoiou as 

candidaturas de 36Rui Barbosa, além do apoio ao governo de 37Manuel Ferraz de 

Campos Sales, que tinha parentesco direto com sua esposa.  

                                            
34https://www.estadao.com.br/historico/resumo/conti4.htm - acesso em 25 de agosto de 2019. 
35 Movimento ocorrido em 1870, liderado por  políticos e profissionais liberais (jornalistas, professores, 
advogados) que denunciavam o autoritarismo do imperador, propunha a reforma política do país e a 
implantação do regime republicano federalista. 
36 Advogado com uma longa carreira política, foi candidato a presidência do Brasil por duas vezes. 
37 Advogado e político brasileiro, terceiro presidente do estado de São Paulo, de 1896 a 1897 e o quarto 
presidente da República, entre 1898 e 1902 - https://www2.camara.leg.br/a-
camara/conheca/historia/historia/a1republica.html - acesso em 25 de agosto de 2019. 

https://www.estadao.com.br/historico/resumo/conti4.htm
https://www2.camara.leg.br/a-camara/conheca/historia/historia/a1republica.html
https://www2.camara.leg.br/a-camara/conheca/historia/historia/a1republica.html
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Passando a tratar sobre este jornal na última década, e de certo que o Estadão 

se posicionava de forma declarada em apoio a tais políticos em campanha, tendo em 

vista seus ideais neoliberais, vale citar seu forte apoio ao presidente Fernando 

Henrique Cardoso, e posteriormente para tentar emplacar uma vitória de José Serra, 

sendo indubitável seu oposicionismo aos ideais do partido dos trabalhadores – PT. 

Figura 13 – Publicação do jornal O Estado de S. Paulo sobre as eleições de 1994. 

 

Fonte: Acervo estadão – 04 de outubro de 1994. 

A partir das explanações de FONSECA (2005), o Estado de São Paulo 

apresentou ao longo da sua história seus ideais políticos, marcado por forte 

conservadorismo neoliberal, com um explícito apoio aos partidos de direita, e porta-

voz dos interesses do empresariado, o que se mantém até os dias atuais. 

 

2.2.1. A construção das notícias através da mídia: 
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Para a viabilidade na análise das hipóteses propostas, faz-se necessário o 

recorte do período a ser pesquisado. A partir da análise da cronologia dos fatos e a 

leitura prévia das publicações elaboradas pelos veículos de comunicação 

selecionados, foi possível determinar a data pesquisada. Para a devida compreensão 

desta seleção, é indispensável apresentação cronológica dos fatos ocorridos para a 

concretização da reforma trabalhista: 

 

Figura 14 – Ordem cronológica da reforma trabalhista. 

 

Fonte: Autoria própria. 

Tal recorte se justifica tendo em vista o número de matérias e a importância 

da notícia para a pesquisa e a efetivação da reforma, sendo: de 26/04/2017 (Aprovado 

pela Câmara dos Deputados) à 13/07/2017 (sancionamento da reforma pelo 

Presidente da República Michel Temer). Este período é marcado por grande 

repercussão do tema, em que a mídia coloca em destaque a tramitação desta 

alteração legal, além de noticiar os posicionamentos políticos e as ações de 

convencimento dos congressistas. Esta fase também noticiou crises políticas e as 

especulações do mercado financeiro sobre a aprovação deste projeto para um 

aquecimento na economia.  

23/12/2016 
Apresentado  do 
texto à Câmara 
dos Deputados 
pelo Presidente 

da República 
Michel Temer

26/04/2017 O 
texto é aprovado 
pela Câmara dos 

Deputados, 
computando 296 
votos favoráveis. 

177 votos 
contrários

11/07/2017

O texto é 
aprovado no 

Senado Federal, 
computando 50 
votos favoráveis 

e 26 votos 
contrários

13/07/2017
A reforma 

trabalhista foi  
sancionada pelo 

Presidente da 
República Michel 

Temer

11/11/2017
A lei passou a 

vigorar em todo 
o país
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Tendo em vista a proporção desta mudança legal nas relações de emprego, 

tais eventos políticos e sociais, além de mercadológicos se justifiquem a proporção da 

repercussão ocorrida. 

 

2.2.2. Categorias e sentidos: 

 

Subsequente a determinação do recorte de pesquisa nas mídias 

selecionadas, foi realizada uma pré-análise: a leitura, a escolha do documento e a 

organização do corpus selecionado. Conforme BARDIN (2010), esta pré-análise tem 

como objetivo sistematizar as ideias, estabelecer um programa (que pode ser flexível) 

através de etapas. A etapa precípua é através da leitura prévia dos textos jornalísticos, 

possibilitando a constituição do corpus após a escolha do gênero de documento.  

Importante destacar que também foi observada a regra da homogeneidade: a 

pesquisa em todos os veículos de comunicação eleitos, foi através das palavras-chave 

“reforma trabalhista”, bem como aplicou-se a regra da pertinência, que no caso em 

tela todos os textos selecionados tratam da reforma trabalhista sob diferentes 

aspectos.     

Consecutivamente a uma análise prévia destes três veículos de comunicação, 

foram identificadas 257 matérias dentro do período de recorte, e, avançando para a 

próxima etapa, foi realizada a leitura aprofundada de todas estas matérias 

identificadas e nomeadas com um breve resumo, possibilitando a identificação do 

núcleo de cada uma, o que possibilitou a verificação de pertinência com o tema 

proposto, além de quantificar por tema principal através da categorização. 

De acordo com BARDIN (2010), a categorização é a classificação de 

elementos constitutivos de um conjunto, por diferenciação, e em seguida, por 

reagrupamento de acordo com o gênero e critérios previamente definidos. Reúnem 

grupos de elementos com um título genérico. 

A partir da seleção do corpus, foi realizado o processo de categorização a 

partir da ênfase de cada matéria selecionada. Primeiramente foi possível identificar as 

seguintes categorias, definidas em cada mídia, conforme exposto em tópico seguinte. 
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2.2.3. Categorização do jornal O Estado de S. Paulo:  

 

As categorias elaboradas retratam de forma bastante satisfatória o enfoque 

deste jornal em época da reforma trabalhista. As 24 categorias elencadas concentram 

o maior número de matérias conectadas com a política. 

 

Tabela 2 -Categorização do jornal O Estado de S. Paulo 

AGENDA DE VOTAÇÃO 13 

ALTERAÇÕES LEGAIS 1 

ANÁLISE DE COLUNISTAS 9 

ANÁLISE DE ECONOMISTAS 6 

ANÁLISE DE EMPRESÁRIOS 5 

ANÁLISE DE JURISTAS 3 

APROVAÇÃO DA REFORMA 5 

ARTICULAÇÕES POLÍTICAS 15 

CRESCIMENTO ECONÔMICO 5 

CRISE POLÍTICA – TEMER 22 

DERROTA NA COMISSÃO 6 

DISCURSO DO PRESIDENTE MICHEL TEMER 4 

ESTABILIDADE ECONOMICA 2 

GREVE GERAL 14 

IMPOSTO SINDICAL 6 

MEDIDA PROVISÓRIA 5 

MODERNIZAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS 8 

PROTESTOS 9 

SOBRE OS SINDICATOS 3 

TAXA DE DESEMPREGO 3 

TERCEIRIZAÇÃO 3 
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VITÓRIA DA COMISSÃO DO SENADO 6 

VOTAÇÃO DA COMISSÃO DO SENADO 3 

VOTAÇÃO NA CÂMARA 3 

VOTAÇÃO NO SENADO 2 

Fonte: própria autoria. 

Considerando a teoria do enquadramento a partir de análises dedutivas, 

conforme proposto anteriormente, percebe-se que este veículo de comunicação 

trabalha o enquadramento noticioso com notório trabalho sobre a reforma trabalhista. 

Este fato já traça a linha editorial deste jornal e nos orienta para qual tipo de 

enquadramento pode-se depreender a partir das leituras das notícias selecionadas. 

Na categorização realizada, as publicações de maior incidência têm como 

tema central a política, reafirmando seu posicionamento neoliberal, onde enquadra 

principalmente sobre os trâmites da reforma trabalhista e os acontecimentos políticos 

que permeiam tal procedimento, o que interessa principalmente a economia e o 

empresariado, com especulações sobre o tempo de análises do congresso, o 

posicionamento dos políticos e se a reforma trabalhista será aprovada ou não. E ainda, 

caso a reforma não seja aprovada, as consequências negativas para o país em âmbito 

econômico. É possível também obter números significativos de publicações sobre a 

greve geral, o que reafirma a hipótese de construção de enquadramentos noticiosos 

e o posicionamento favorável à reforma trabalhista, criminalizando a greve realizada. 

É recorrente o uso de termos como vandalismo, aderir, afetar, dentre outros, que 

reafirma a tese apresentada.  

Figura 15 - Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O Estado de S. Paulo – 29 de abril de 2017. 
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Em continuidade da percepção do enquadramento noticioso e qual a linha 

editorial trabalhada, em específico sobre a reforma trabalhista, analisa-se diferentes 

aspectos em função de resultados quantitativos obtidos através das categorias 

realizadas, como por exemplo, a categoria de menor incidência de matérias diz 

respeito às alterações legais, que integra o caderno de economia com uma única 

publicação dentre o período selecionado para a pesquisa neste veículo de 

comunicação. Ilustra de um lado como a legislação anterior a reforma consta na 

consolidação das leis trabalhistas, e como ficará após a reforma, como por exemplo 

sobre o afastamento da mulher gestante em ambientes insalubres que ocorria de 

forma automática, que posterior à reforma deverá ser demonstrado o grau de 

insalubridade para ser determinado o seu afastamento. Observa-se que o 

enquadramento adotado não foi com intenção de informar sobre os direitos dos 

trabalhadores e seus impactos nas relações trabalhistas, tendo em vista a publicação 

de uma única matéria deste núcleo, já que está voltado aos interesses dos 

trabalhadores, e não especificamente para os empregadores. A publicação ainda 

mostra um comparativo a outros países, como a jornada de trabalho, férias e dias de 

folga em função de feriado. 

Figura 16 – Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O Estado de S. Paulo - 14 de março de 2017. 
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Neste mesmo sentido, a categorização demonstra que grupos da mesma 

natureza, como a “terceirização” e a “analise de juristas” representam 6 matérias no 

total, o que fortifica a tese de que este jornal não tem como foco as alterações legais 

em si, dando ênfase a outros fenômenos ocorridos neste período. Todas as matérias 

constam no caderno de economia. 

Temos por exemplo a matéria abaixo que demonstra principalmente a opinião 

de dois professores: da FGV que afirma aos benefícios da reforma, e da Unicamp que 

expressa preocupação referente a inconstitucionalidade da reforma. 

Figura 17 – Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O Estado de S. São Paulo – 07 de maio de 2017. 

Consta ainda na seleção de matérias que as categorias “análise de 

economistas” e “análise de empresários” totalizam 11 publicações, todas dentro do 

caderno de economia. Em observação comparativa às categorias demonstradas 

acima, obtém-se a percepção que em apenas duas delas tem-se quase o dobro de 

publicações quando se trata de demonstração do impacto da reforma trabalhista para 

o empregado, estes concentrados em três categorias, confirmando que a intenção 

mercadológica deste periódico.  



 63 

As publicações versam sobretudo no impacto da reforma trabalhista perante 

o mercado econômico tendo em vista a segurança jurídica para as empresas e a 

modernização das leis trabalhistas, como temos o exemplo abaixo de entrevistas com 

os empresários das maiores empresas do país: 

Figura 18 - Matéria selecionada do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O estado de S. Paulo - Reprodução parcial – 28 de maio de 2017. 

Sob a análise das publicações de núcleo econômico, é possível constatar nas 

categorias “modernização das leis trabalhistas, apresentando-se com o significativo 

número de oito publicações, além da “taxa de desemprego” com mais três matérias, 

e a “estabilidade econômica” e “crescimento econômico com mais cinco matérias, 

totalizando 16 publicações. Grande parte está no caderno de economia e tem como 

foco as perspectivas do crescimento econômico do país e com promessas de fim da 

crise econômica que perdurava por anos no país. Além do amplo destaque para a 

economia, este jornal também publica que em consequência do desenvolvimento 

econômico, mais vagas de emprego serão criadas, em observância ao mercado de 

consumo em expansão tendo em vista a queda da taxa de desemprego. 



 64 

Repetidamente tais publicações confirmam as hipóteses das intenções econômicas e 

neoliberais que este veículo de comunicação se posiciona, tendo em vista os 

reiterados argumentos através das vozes que permeiam as notícias, tais quais 

políticos, economistas, empresários, dentre outros.  

 

Figura 19 - Matéria selecionada do jornal O Estado de S. Paulo 

 

 

Fonte: O Estado de S. Paulo – 02 de maio de 2017. 

 

Sobre sindicatos, que consiste em duas categorias distintas, “sobre os 

sindicatos” com três publicações, e “imposto sindical” com seis matérias, é possível 

captar o enfoque do assunto, que embora consista em somente 9 publicações, excede 

até mesmo o próprio jornal sindical Tribuna Metalúrgica, também analisado neste 

trabalho. As matérias deste núcleo expõem principalmente sobre o fim do imposto 

sindical, que em função disso os sindicatos terão que se reorganizarem, bem com a 

atuação dos sindicatos na defesa dos trabalhadores em comparação com os governos 

em épocas distintas. Abaixo é possível demonstrar uma exemplificação através de um 

trecho selecionado do jornal em questão. 
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Figura 20 - Matéria selecionada do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O Estado de S. Paulo – 01 de maio de 2017. 

 

A pré-análise realizada das categorias, excluindo-se as de maior incidência 

de publicações e comuns aos outros veículos de comunicação, já que pretende-se a 

análise detalhada em capítulo próprio, confirma-se as tendências midiáticas deste 

veículo que em específico sobre a reforma trabalhista, demonstrou o enquadramento 

noticioso com objetivos econômicos e predominância de ideias neoliberais, conforme 

a hipótese precípua proposta. 

 

2.2.4. Categorização do jornal Tribuna Metalúrgica:  

 

O jornal Tribuna Metalúrgica, conforme já explanado anteriormente, tem 

natureza sindical e consequentemente a defesa da classe dos trabalhadores. É 

possível a afirmação desta natureza quando se realiza a pré-análise das 12 categorias 

elencadas, que em comparação com o jornal O Estado de S. Paulo, concentra um 

número consideravelmente menor em função da estrutura deste jornal. 

A partir da categorização realizada, com o enfoque na teoria do 

enquadramento, distinta da análise anterior do jornal O Estado de S. Paulo, no jornal 

Tribuna Metalúrgica é possível identificar o enquadramento interpretativo de forma 

majoritária, haja vista o tipo textual utilizado em que grande parte das matérias 
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publicadas não se limitam aos acontecimentos, mas sim aplicando interpretações, 

mesmo na tentativa de desvincular o julgamento pessoal e focando na função 

jornalística. De acordo com PORTO (2002), “enquadramentos interpretativos são 

padrões de interpretação que promovem uma avaliação particular de temas e/ou 

eventos políticos, incluindo definições de problemas, avaliações sobre causas e 

responsabilidades (..)” 

Através do quadro abaixo é possível, a princípio a partir da análise 

quantitativa, a demonstração da maior e menor incidência de assuntos, e aplicável ao 

enquadramento previamente identificado, além de exemplares de notícias 

selecionadas no corpo do texto: 

 

Tabela 3 – Categorização do jornal Tribuna Metalúrgica 

ANÁLISE DE PONTOS NEGATIVOS DA LEGISLAÇÃO 8 

CONGRESSO 9 

CUT E SINDICATO 3 

GREVE 7 

LULA 2 

MICHEL TEMER 3 

OPINIÕES DE TERCEIROS SOBRE A REFORMA 4 

PONTOS NEGATIVOS DA REFORMA 3 

PROTESTOS 14 

PROTESTOS EM BRASÍLIA 7 

TERCEIRIZAÇÃO 5 

Fonte: autoria própria 

 

Na categorização “Lula” e “Michel Temer” tem-se a associação dos mandatos 

presidenciais com as intenções de se realizar a reforma trabalhista. A primeira ligando 
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a condenação do ex-presidente Lula com a atuação mais célere e intencional do 

governo atual de Temer para realizar as reformas, conforme se verifica com o exemplo 

abaixo. Ainda, a segunda categoria explicita o mandato de Temer ao acontecimento 

de um golpe em referência ao impeachment de Dilma, além de análises sobre a sua 

atuação como Presidente. 

Com a observação da manchete da matéria de forma isolada, já é perceptível 

a intenção interpretativa da notícia, com a afirmação “Lula é inocente”.  

 

Figura 21 – Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

Fonte: Tribuna Metalúrgica – 13 de julho de 2017. 

O jornal, ainda que de forma mais sútil tendo em vista o pequeno incidente 

sobre o tema, quando diz respeito às categorias “opiniões de terceiros sobre a 

reforma” e “pontos negativos da reforma”, traz análises de diversos especialistas 

sobre a reforma, que em todas apresenta as contrariedades destas alterações legais 

requeridas e os impactos negativos aos trabalhadores caso venha a se concretizar, 

conforme se constata no exemplo abaixo, com a entrevista ao sociólogo Jessé Souza. 

 

Figura 22 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 
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Fonte: Tribuna Metalúrgica – 11 de julho de 2017. 

Sem dúvida as categorias “greve” e “protestos em Brasília” são destaques 

nesta mídia, em que retrata a luta constante para barrar a concretização da reforma. 

Cumpre salientar que este jornal explicita a luta dos trabalhadores e de forma incisiva 

procura divulgar aos leitores, estes em sua maioria sindicalistas, que o sindicato os 

representa e luta para impedir tal desmonte das leis trabalhistas, como manifestações 

nas ruas e protestos em Brasília. 

Importante destacar que as categorias de maior incidência serão tratadas de 

forma mais aprofundada em capítulo próprio tendo em vista a complexidade e 

importância te tais assuntos e números para a proposta deste trabalho e a obtenção 

de resultados satisfatórios. 

A lei da terceirização, sendo discussão prévia anterior a tramitação da reforma 

trabalhista tem destaque em função da feroz crítica a este fenômeno pelo sindicato, 

já que traz a possibilidade desta modalidade a todas as categorias, inclusive atividade 

fim, possibilitando a tomada de trabalho pelas empresas que terceirizam o trabalho. É 

possível identificar o foco do enquadramento interpretativo a partir da concentração 

exclusiva aos reflexos que atingem os trabalhadores sobre tal mudança, que se 
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justifica pela linha editorial deste jornal. Associam constantemente a precarização das 

relações de trabalho com a intenção de baratear os custos com os trabalhadores. Esta 

mídia explicita sua discordância a tal modalidade e novamente demonstra a 

preocupação com a classe dos trabalhadores, o que podemos constatar na categoria 

“terceirização”. 

 

Figura 23 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

 

Fonte: Tribunal Metalúrgica – 09 de julho de 2017. 

 

Na categoria “CUT e Sindicato”, o jornal noticia a atuação de oposição à 

reforma, principalmente dos dirigentes sindicais, além de confirmar a união de 

diversos sindicatos com um único propósito: lutar contra a reforma trabalhista. Estas 

categorias também podem se relacionar com o núcleo da notícia das categorias sobre 

greves e protestos, tendo em vista a sua natureza de explicitar as ações oposicionistas 

das entidades sindicais. 
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Figura 24 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

Fonte: Tribuna Metalúrgica – 28 de junho de 2017. 

 

Com base na fundamentação aplicada e as exemplificações demonstradas, 

verifica-se o enquadramento interpretativo produzidos com discurso ideológico de 

grupos sindicais, desvinculados da prática jornalística, mas que ao mesmo tempo 

pode ser incorporado midiaticamente, prezando um afastamento de concepções 

pessoais e que apesar de interpretativos, possuem uma justificativa plausível para tal 

posicionamento e midiatização deste discurso. 

 

2.2.5. Categorização do Portal Migalhas: 

 

O Portal Migalhas, sendo um veículo de comunicação de natureza jurídica, foi 

possível identificar o total de 10 categorias e a partir desta identificação em função da 

categorização, a observação do enquadramento e seu tipo. Conforme exposto acima, 
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este veículo tem variações de enunciados a partir das seções determinadas, tendo 

como exemplo a seção “migalhas de peso” que não se trata de texto jornalístico, mas 

sim a produção de especialistas no assunto, profissionais do Direito. Tendo em vista 

esse tipo textual específico, é possível identificar o enquadramento interpretativo, pois 

desenvolve uma avaliação particular de temas jurídicos, combinando definições de 

problemas, avaliações sobre causas e responsabilidades a partir de fatos concretos. 

Já a seção Migalhas quentes tem como objetivo precípuo informar os seus leitores 

sobre os fatos atuais, sendo possível uma análise de enquadramento noticioso.   

Em âmbito geral e em função da análise do enquadramento, tem-se deste 

veículo de comunicação uma linha editorial heterogênea, porém há predominância de 

interesses de cunho econômicos, que pode-se justificar tal fato por ter grande parte 

das publicações escritas por Advogados que representam escritórios de advocacia de 

grande porte, sendo que a maioria se posiciona a favor da reforma trabalhista, e 

poucos advogados com publicações nesta mídia se colocam contra à reforma. 

Esclareço que os escritórios de Advocacia podem atuar tanto para representar a 

empresa ou empregador, como para representar o trabalhador. Os escritórios com 

maior prestígio e estrutura normalmente representam empresas / empregadores nas 

demandas judiciais, tendo em vista que os ganhos são mais significativos, e os 

Reclamantes comumente são representados por escritórios de Advocacia de menor 

porte, que não atua normalmente em contenciosos de massa. Estes grandes 

escritórios são em maior número que patrocinam esta mídia, sendo convidados com 

significativa frequência para publicar seus artigos neste portal. Portanto, a pesquisa 

tende a revelar em seu resultado que os advogados autores de textos que se 

posicionam a favor da reforma são representantes dos empresários no âmbito jurídico.  

 

Portal Migalhas: 

 

Tabela 4 – Categorização do portal Migalhas 

 

ANÁLISE DA REFORMA EM EVENTOS E CONGRESSOS 2 

CONGRESSO – TRAMITAÇÃO DA REFORMA 3 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 2 

MANIFESTAÇÃO DE MAGISTRADOS 5 

MEDIDA PROVISÓRIA DA REFORMA 1 

PROFISSIONAIS A FAVOR DA REFORMA 7 

PROFISSIONAIS CONTRA A REFORMA 5 

PROTESTOS 1 

REFORMA SANSIONADA 2 

TERCEIRIZAÇÃO 2 

Fonte: autoria própria 

Conforme está se aferindo nas análises desta mídia, as categorias de menor 

incidência são de natureza informativa, como temos a repetição na categoria “reforma 

sancionada”, com duas publicações selecionadas. O portal notícia sobre o 

sancionamento da reforma trabalhista e efetiva o enquadramento com um tom 

comemorativo diante das declarações do presidente Temer, afirmando que não há 

retirada de nenhum direito, e retoma a argumentação da criação de novas vagas de 

emprego. Estas argumentações também se repetem no jornal O Estado de S. Paulo, 

quando diz respeito à economia.  
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Figura 25 - Publicação do portal Migalhas 

 

Fonte: Portal Migalhas - 13 de julho de 2017. 

 

Em contraposição das demais categorias analisadas, a categoria 

“terceirização” foi escrita por um Advogado que é sócio de um escritório tradicional na 

cidade de Piracicaba, com forte atuação no patrocínio das demandas empresariais. 

Apesar da reprodução parcial da matéria, é possível a percepção do viés do artigo, 

em que tais regras já existiam anteriormente, não havendo um impacto nas relações 

entre empregado e empregador, ou até mesmo uma precarização do trabalho, 

conforme apontam outros veículos de comunicação. 
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Figura 26 - Publicação do portal Migalhas 

 

 

Fonte: Portal Migalhas – 12 de junho de 2017. 

 

Já a categoria “justiça do trabalho” que é composta por duas publicações e 

divulga as falas dos representantes do judiciário sobre a justiça do trabalho e as 

ameaças que permeiam esta justiça especializada, posto que a aplicação da reforma 

trabalhista, que também expôs a intenção de diminuir o número de processos na 

justiça do trabalho, poderia ter seu fim. É possível a constatação através da amostra 

abaixo. 
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Figura 27 - Publicação do portal Migalhas 

 

Fonte: Portal Migalhas – 07 de maio de 2017. 

 

Novamente temos a partir da seção “migalhas quentes” a categoria “análise 

da reforma em congressos e eventos” o representante do poder judiciário em 

apresentação de congresso, se posicionando sobre a reforma jurídica pretendida. 

Apesar da natureza de jornalismo informativo desta seção, é possível a constatação 

no decorrer das análises que o enquadramento se fecha na defesa da reforma 

trabalhista com a divulgação de argumentos de autoridade legitimando os atos do 

poder executivo, de acordo com a amostra abaixo sobre o tema em questão. 
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Figura 28 - Publicação do portal Migalhas 

 

Fonte: Portal Migalhas – 15 de maio de 2017 

 

2.2.6. A Sintetização das Categorias: 

 

Em resultado final de uma primeira categorização, foi possível identificar no 

total 45 categorias nos três veículos de comunicação. Importante destacar que o 

critério utilizado de acordo com a orientação da Bardin (2010) foi semântico, ou seja, 

relativo ao significado ou ao sentido das unidades linguísticas, classificando as 

categorias por suas temáticas, identificando a parte comum entre eles. Ainda, 

seguindo as teorias de Bardin, todas as matérias foram analisadas para que as 

categorias tenham as seguintes qualidades: 

A) Exclusão mútua: um elemento não pode existir em mais de uma divisão. 

As categorias devem ser construídas observando que não podem constituir duas ou 

mais divisões, mas sim somente uma. Não poderá apresentar ambiguidades. Esta 

regra foi utilizada para veículos de comunicação distintos. 
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B) Homogeneidade: a exclusão mútua depende da homogeneidade. Deve-se 

ter um único princípio de classificação. Na categorização realizada, foi utilizada as 

palavras chaves “reforma trabalhista” em todos os meios de comunicação escolhidos, 

justamente para observar este critério de qualidade. 

C) Pertinência: a categoria deve ser pertinente ao material de análise, ou seja, 

sobre a reforma trabalhista dentro do período selecionado. 

D) A objetividade e a fidelidade: as diferentes partes de um mesmo material 

deverão ser codificadas da mesma forma. Ainda que sejam veículos de comunicação 

diferentes em formato e objetivos, foi possível a identificação e separação para manter 

a finalidade e assim obter resultados objetivos e fidedignos. 

E) Produtividade: um conjunto de categorias é produtivo se fornece resultados 

férteis em índices de referências, em hipóteses novas e dados exatos. Este quesito 

foi alcançado, tendo em vista que foi possível obter um material farto e que deu 

possibilidades em realizar a análise proposta das hipóteses formuladas e 

consequentemente o desenvolvimento da presente pesquisa. 

Tendo em vista o grande número de categorias, que também é proporcional 

ao número de matérias selecionadas, houve a necessidade de redução e a criação de 

novas categorias, observando os mesmos critérios de qualidade proposto pela autora 

citada, sendo possível chegar no seguinte resultado: 

 

JORNAL O ESTADO DE SÃO PAULO: 

Tabela 5 – Agrupamento das categorias do jornal O Estado de S. Paulo 

 

CONGRESSO 83 

PROTESTOS 23 

SINDICATOS 9 

ANÁLISE LEGISLAÇÃO 9 

ECONOMIA 30 
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COLUNA 9 

Fonte: Autoria própria 

 

JORNAL TRIBUNA METALÚRGICA 

Tabela 6 - Agrupamento das categorias do jornal Tribuna Metalúrgica 

ANÁLISE GERAL 9 

ANÁLISE JURÍDICA 16 

CONGRESSO 12 

PROTESTOS 29 

Fonte: Autoria própria 

 

PORTAL MIGALHAS: 

Tabela 7 - Agrupamento das categorias do portal Migalhas 

ANÁLISE JURÍDICA 16 

CONGRESSO 6 

JUDICIÁRIO 7 

PROTESTOS 1 

Fonte: Autoria própria 

 

Dentro do resultado obtido e significativo para a realização posterior das 

inferências e obtenção de resultados, tem-se 14 categorias, sendo de meios de 

comunicação distintos. A partir da sintetização das categorias, tem-se a inferência de 

três categorias com a mesma natureza nos três veículos de comunicação 

pesquisados, sendo análise jurídica / legislativa, congresso e protestos//greve, onde 

se concentra o maior número de matérias e que será tratado em capítulo posterior. 

Dentre as categorias obtidas desta sintetização categórica, cada qual com sua linha 
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editorial, nos permitindo a validação registrada acima, sendo elas: o jornal O Estado 

de S. Paulo mostra-se com o enquadramento noticioso e sua linha editorial condizente 

com a sua natureza já declarada de neoliberal, com foco quase que exclusivo no 

âmbito econômico. Já o Portal Migalhas tem a sua linha editorial heterogênea, porém 

em função da pluralidade de autores e os patrocinadores deste portal serem 

exclusivamente de natureza jurídica e que representam escritórios de grande porte, é 

possível aferir o enquadramento com base na defesa dos interesses dos clientes 

sendo as grandes empresas.  

Para uma comparação geral, as categorias foram todas unificadas, dentre os 

meios de comunicação e assim possibilitar a obtenção de diferentes análises e chegar 

a resultados satisfatórios, obtendo-se as seguintes categorias: 

 

UNIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS: 

Tabela 8 – Unificação das categorias 

ANÁLISE JURÍDICA 50 

COLUNA 9 

CONGRESSO 101 

ECONOMIA 29 

PODER JUDICIÁRIO 7 

PROTESTOS 53 

SINDICATO 9 

Fonte: autoria própria 

 Sobre a unificação das categorias temos o resultado que as matérias 

da categoria “congresso” representam a maior parte dos assuntos tratados pelos 

veículos de comunicação, considerando que o número de matérias selecionadas pelo 

jornal O Estado de São Paulo foi significativamente superior aos demais veículos de 

comunicação. Dentro de um gráfico para uma melhor visualização, temos: 
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Gráfico 2 – Unificação das categorias 

 

Fonte:  

Para a unificação das categorias, partiu-se do critério de pertinência, tendo 

em vista as características em comum das matérias selecionadas e os assuntos que 

constam nas três mídias trabalhadas. 

A categoria “análise jurídica” diz respeito principalmente sobre os impactos da 

reforma trabalhista no mundo jurídico, sendo qual a aplicação jurídica nos casos 

concretos em uma possível lide entre patrão e empregado, ponto fim ao empasse 

através da atuação do juiz. Consta também quais a possíveis alterações na vida do 

trabalhador sobre a sua segurança, sua jornada de trabalho e as flexibilizações 

propostas. Em âmbito econômico, especialistas apontam os reflexos para a economia 

quando se realiza uma “modernização” das leis. Estas analises são feitas por 

profissionais do Direito e Economistas através de entrevistas, eventos e congressos. 

Importante salientar que estas análises e opiniões são pautadas na lei sobre os seus 

impactos aos trabalhadores e para a economia do país e que grande parte das 

matérias tais especialistas se posicionam contra ou favor da reforma trabalhista. 

Na categoria “coluna”, em que aparece em quase a sua totalidade por 

matérias do jornal o Estado de S. Paulo, os colunistas fixos dos jornais se posicionam 

sobre a reforma trabalhista de acordo com o momento atual de sua tramitação, além 

de eventos de crise política e econômica. A cada evento, um novo texto em que se 
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mostra, em função na natureza política deste veículo, críticos e a favor das reformas 

previstas. 

  Sobre a categoria “Poder Judiciário”, que apesar de contar com apenas 

7 matérias, se faz de suma importância tendo em vista que dá voz aos servidores da 

justiça, sendo juízes, ministros e outros provisionais que representam o poder público. 

Além de análises do direito material, também traz de forma relevante as contradições 

legais perante a Constituição Federal. Ainda, a discussão sobre um possível fim da 

Justiça do Trabalho e a sua integração aos demais tribunais de justiça já existentes.  

A categoria “Protestos” foi tratada principalmente no jornal O Estado de S. 

Paulo e no jornal Tribuna Metalúrgica. Noticiam as manifestações realizadas pela 

classe trabalhadora, como líderes sindicais indo à Brasília com o intuito de impedir as 

votações, e tem como destaque a greve geral de abril de 2017. Estes jornais apontam 

quais os impactos destas manifestações nas cidades, além dos cenários políticos e 

econômicos. 

Sendo uma das mais significativas alterações na reforma trabalhista, a 

categoria “sindicatos” foi abordada pelos veículos de comunicação principalmente em 

função do fim do imposto sindical obrigatório. É perceptível que tal assunto foi tratado 

com mais ênfase pelo jornal O Estado de S. Paulo em comparação ao jornal A Tribuna 

Metalúrgica. Esta categoria mostra também a atuação dos sindicatos e traz 

comparações de atuações sindicais em mandatos presidenciais distintos, em cenários 

políticos distintos. 

A partir das teorias propostas para a análise dos veículos de comunicação 

pelos meios com perfis editoriais e públicos distintos no intuito, justamente, de 

confrontar diferentes pontos de vistas e suas argumentações, que se pretende de 

forma mais abrangente e intensa. 
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3. Capítulo III – ANÁLISES E RESULTADOS COM BASE NA TEORIA DO 

ENQUADRAMENTO. 

 

A reforma trabalhista foi tratada de diferentes formas pelas mídias, cada uma 

com sua peculiaridade e linha editorial, sendo possível uma análise com base na teoria 

do enquadramento, justamente para a compreensão de como o tema foi anunciado e 

se de fato pode-se constatar o enquadramento da produção jornalística das 

publicação realizadas em época de discussão deste assunto. 

Para tanto, se faz necessária a explanação da teoria do enquadramento sob 

diferente ótica a partir do desenvolvimento desta vertente científica, além da aplicação 

analítica no corpus selecionado para a efetivação deste trabalho científico. 

Conforme já exposto anteriormente, o corpus selecionado nas mídias eleitas 

para tal apresentou-se com um número significativo de publicações, com a devida 

organização através da categorização.  

A partir da exposição dos capítulos anteriores, este é dedicado, além da 

exposição da teoria sobre enquadramento, principalmente a análise de pontos 

significativos da produção da seleção e enquadramento do corpus para a efetivação 

da pesquisa. Para tanto, em função de análise prévia no capítulo anterior, este 

analisará as categorias mais significativas e de maior reincidência, sendo elas: 

Congresso, Protestos e Análise Jurídica. 

 

3.1. Sobre a teoria do enquadramento. 

 

Os primeiros estudos sobre o enquadramento se deram a partir da década de 

50 desenvolvida por 38Gregory Baterson. Posteriormente tem-se as teorias 

aperfeiçoadas por 39Erving Goffman em 1974 em que apresentou conceitos com 

perspectivas metodológicas do enquadramento. Todos esses estudos se 

                                            
38 Antropólogo e sociólogo nascido na Inglaterra. Em obra sobre enquadramento publicou o artigo A theory of 
play and fantasy. 
39 Antropólogo e sociólogo canadense nascido em 1922. Publicou seus estudos sobre o enquadramento 
principalmente na obra Frame Analysis de 1974 
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apresentaram significativos, porém um tanto prematuro havendo a necessidade de 

aprofundamento, sendo exposto a partir da década de 80 com os teóricos 40Todd 

Gitlin, além de 41Gamson e Modiglioni. Como pesquisa brasileira temos como 

percursor deste tema enquadramento o Professor Mauro Pereira Porto, com a 

publicação de artigos e realização de análises aplicando os diversos conceitos sobre 

enquadramento já revelados. PORTO (2004) afirma que “os enquadramentos são, 

portanto, importantes instrumentos de poder”, relacionando as pesquisas sobre o 

enquadramento diretamente com a política. Ele demonstra que não foi possível 

desenvolver um conceito concreto sobre o enquadramento, visto que “ apesar do seu 

uso crescente nos estudos sobre processos de comunicação, as primeiras revisões 

sistemáticas da literatura sobre este tema sugerem que ainda existe uma falta de 

clareza nos diversos usos de conceito e que muito precisa ser feito para se 

desenvolver uma teoria abrangente e coerente”.  

O conceito sobre enquadramento de maior citações em trabalhos científicos 

é de GITLIN (1980), também trabalhado por PORTO (2004): 

 O enquadramento da mídia ... organizam o mundo tanto para os jornalistas 

que escrevem relatos sobre ele, como também em um grau importante para 

nós que recorremos às notícias. Enquadramento da mídia são padrões 

persistentes de cognição, interpretação e apresentação, de seleção, ênfase 

e exclusão, através dos quais os manipuladores de símbolos organizam o 

discurso, seja verbal ou visual, de forma rotineira. 

Temos ainda a conceituação explicitada por ENTMAN (1993) que “enquadrar 

é selecionar alguns aspectos de uma realidade percebida e torná-los mais salientes 

num texto comunicativo, de modo a promover uma definição de problema particular, 

uma interpretação causal, avaliação moral e ou recomendação de tratamento” 

Conforme trabalhado em capítulo anterior sobre a comunicação, as notícias 

produzidas, apesar de objetivamente e esperada pelo interlocutor que sejam livres de 

influências,  e apresente-se de forma neutra e fiel com os fatos ocorridos, elementos 

diversos ligam a pratica do enquadramento, que conforme Explicita ENTMAN (1993), 

                                            
40 Sociólogo americano dedicado à ciência, com estudos importantes sobre a comunicação de massa. 
41 William Anthony Gamson, sociólogo americano, diretor do projeto de pesquisa e ação da mídia no College 
Boston. 
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é possível deixar tal assunto mais relevante e colocá-lo em pauta de discussão na 

sociedade. 

Ainda que tenha-se como foco a teoria do enquadramento, impossível 

dissociar de tal tese à teoria do agendamento ou agenda-setting, posto que se 

entrelaçam constantemente. Esta teoria  tem os primeiros registros a partir da década 

de 70 inserido na ciência por 42Maxwell Mc Combs e 43Donald Shaw, afirmou a partir 

de estudos científicos que a mídia que determina quais assuntos serão discutidos pela 

população, ou seja, a mídia determina sobre o que a sociedade, a população vai falar, 

vai comentar. 

PENA (2010) afirma que “consumidores de notícias tendem a considerar mais 

importantes os assuntos que são vinculados na imprensa, sugerindo que os meios de 

comunicação agendam nossas conversas”. 

A população, através da mídia de massa poderá selecionar, excluir ou incluir 

as informações que querem absorver. Apesar da mídia não determinar exatamente 

como as pessoas pensam, pode determinar sobre o que elas vão discutir, analisar, 

julgar e até mesmo obter como conhecimento tais informações. É como se os meios 

de comunicação nos dissessem o caminho sobre os acontecimentos em que noticiam, 

e que está ligado diretamente entre a agenda midiática e a agenda pública. 

Ainda, na teoria do agendamento, o conceito anuncia que não se trata de 

persuasão, mas sim direcionar o que a sociedade discutirá em determinado momento, 

ou seja, o que será colocado em pauta num determinado momento e discutido pela 

sociedade.  

"(...)em consequência da ação dos jornais, da televisão e dos outros 

meios de informação, o público sabe ou ignora, presta atenção ou 

descura, realça ou negligência elementos específicos dos cenários 

públicos. As pessoas têm tendência para incluir ou excluir dos seus 

próprios conhecimentos aquilo que o mass media incluem ou excluem 

do seu próprio conteúdo. Além disso, o público tende aquilo que esse 

conteúdo inclui uma importância que reflete de perto a ênfase atribuída 

                                            
42 Maxwell McCombs, Alabama, nascido em 1938, jornalista, dedicado a educação a partir de 1966 quando 
conquistou o doutorado, publicou estudos sobre a audiência e seu domínio. 
43 Donald Lewis Shaw, Carolina do Norte, nascido em 1936, jornalista, pesquisador sobre agenda midiática. 
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pelos mass media aos acontecimentos, aos problemas, às pessoas." 

Donald Shaw , 1979 (In: WOLG , 1994). 

A partir de conceitos gerais, é possível afirmar que na teoria do agendamento, 

a mídia pode definir uma pauta para a opinião pública destacando um certo tema, 

como também impedir e ignorar outros assuntos possíveis em determinado lapso 

temporal. 

“(...)o mundo político é reproduzido de modo imperfeito pelos diversos 

órgãos de informação. Contudo, as provas deste estudo, de que os 

eleitores tendem a partilhar a definição composta dos media acerca do 

que é importante, sugerem fortemente a sua função de agendamento 

(...)” (McCombs e Shaw, 1972, In: Traquina, 2000, p.57). 

Ainda sobre a ligação de agendas, sendo sobre política, midiática e pública, 

TRAQUINA (2000) define que: “o principal objetivo da luta política consiste em fazer 

concordar às suas necessidades de acontecimentos com os profissionais do campo 

jornalístico”.  

É fato e notório que a política trata a mídia com elevado interesse, não só pela 

publicidade pelo simples público, mas também tendo em vista o que gostaria de ter 

relevo, como um assunto que deveria estar sendo falado no momento, sendo discutido 

pela sociedade.  

Para PORTO (2004), a teoria do enquadramento é um prolongamento do 

agendamento. Enquanto o primeiro trata como a opinião pública pensa sobre 

determinado tema, o segundo (agendamento) diz respeito do processo de construção 

de tema sem evidência e com precedência. 

O agendamento e o enquadramento têm uma relação de complementação. 

Ainda, PORTO (2004) afirma que “os pesquisadores passaram então a examinar 

como a cobertura da mídia afeta tanto sobre o que público pensa (o primeiro nível de 

agendamento) e como o público pensa sobre esses temas (o segundo nível do 

enquadramento)”. Importante ressaltar que outros autores defendem que não se pode 

fusionar os dois conceitos, tendo em vista as distintas peculiaridades que apresentam. 

CARVALHO (2009) propõe outra conceituação sobre o enquadramento, 

afirmando que “é um conceito para análises de como cada sujeito em particular se 
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envolve subjetivamente em uma dada situação social, e não sobre conceito de 

organização estrutural”. 

 

3.2. Métodos analíticos do enquadramento. 

 

A preocupação em obter resultados precisos dentro do campo da mídia 

através da teoria do enquadramento, resultou em diferentes métodos de análises. 

Kohring & Matthes (2002) propôs a análise sob o aspecto das perspectivas de 5 

formas distintas, sendo elas: 

A) Hermenêutica: a identificação do enquadramento através da interpretação 

dos textos midiáticos aplicando o método qualitativo; 

B) Linguística: análise por meio da seleção de palavras ou estrutura de 

sentenças. É a análise sistemática das notícias, que apesar de bastante relevante em 

seu resultado, apresenta-se complexa a depender do montante do corpus designado. 

C) Holística: análise qualitativa com a utilização de uma lista de códigos pré-

determinados como varáveis, aplicadas nas notícias selecionadas para a pesquisa 

pretendida. 

D) Assistida por computador: congênere ao método linguístico, porém com o 

uso auxiliar do computador. Tem-se como exemplo deste método o mapeamento de 

frames das notícias selecionadas para a pesquisas. 

e) Dedutiva: a análise de conteúdo neste caso ocorre de forma organizada, o 

que se diferencia por absoluto dos demais métodos, pois utiliza o método indutivo. 

Apoiado nos estudos anteriores, que desencadearam diversos nichos de 

pesquisa e a importância do aperfeiçoamento teórico sobre enquadramento, VIMEIRO 

E MAIA (2010) propõe uma nova perspectiva de análise de enquadramentos, 

buscando a validade e confiabilidade nos resultados. De acordo com as autoras, 

novos elementos de enquadramento tentam detectar nos textos, a partir de aspectos 

mais objetivos e, portanto, aqueles princípios mais abstratos que formam o 

enquadramento propriamente dito, ou seja, os enquadres, que reafirmam a 
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confiabilidade dos resultados. Para isso é possível partir da premissa que a 

conjugação de elementos passíveis de serem codificados de forma mais objetiva do 

que o enquadramento em si fornece as pistas para compreender um dado frame do 

texto. Logo, a partir de uma codificação ou na aplicação empírica de enquadramento, 

torna-se mais fácil identificar elementos que juntos possam expressar um frame. Esta 

codificação é a partir de termos em que é possível se realizar uma categorização e 

classificação de tais dados obtidos a partir de pesquisa específica buscando um 

resultado confiável para o questionamento proposto. 

Outros autores propuseram outras formas de tipos de enquadrando, como 

PORTO (2004) em que explana sobre o enquadramento episódico, corrida de cavalos, 

além do noticioso e interpretativo, conforme explanado abaixo: 

Enquadramento episódico: a atenção está voltada ao evento que abrange o 

fato. PORTO (2004) afirma que “as pessoas atribuam a responsabilidade pelos 

problemas políticos e sociais aos indivíduos em lugar das considerações de forças e 

fatores sociais mais amplos”. 

Enquadramento corrida de cavalos: a mídia observa as pesquisas eleitorais, 

que conforme POTO (2004) “no desempenho dos candidatos nas pesquisas e 

estratégias para manter a dianteira ou melhorar o desempenho das intenções de 

votos. 

Enquadramento noticioso: é a efetivação do processo de um tipo de 

enquadramento, que na construção da notícia pelo profissional de jornalismo, as 

palavras e elementos linguísticos são escolhidos de forma pontual e fazendo com que 

a realidade seja moldada e construída, hierarquizando informações. Nas palavras de 

PORTO (2004) “são padrões de apresentação, seleção e ênfase utilizados por 

jornalistas para organização de seus relatos”. 

Enquadramento interpretativo: é a realização de enquadramentos a partir dos 

“padrões de interpretação que promovem uma avaliação particular, de temas e / ou 

eventos políticos incluindo definições de problemas, avaliações sobre causas e 

responsabilidades, recomendações e tratamentos etc.”. Esse tipo de enquadramento 

se origina de amplos contextos, referindo-se à fonte dos enquadramentos, como por 

exemplo atores políticos e contextos sociais. 
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3.3.  Pré-análise quantitativa do corpus a partir da teoria do 

enquadramento: 

 

Conforme exposto em capítulo anterior, para a elaboração desta pesquisa 

foram selecionadas as notícias de 3 veículos de comunicação distintos, sendo: A 

Folha de S. Paulo, Migalhas e Tribuna Metalúrgica, como recorte temporal de 

26/04/2017 a 13/17/2017, totalizando 258 matérias. Para garantir a possibilidade de 

tal análise, tendo em vista o corpus bastante extenso, foi necessária a seleção das 

seguintes categorias: “Análise Jurídica”, “Congresso” e “Protestos”. Justifica-se a 

seleção em função de maior incidência de matérias quando comparado com as 

demais categorias classificadas e já expostas em capítulos anteriores. Ainda, que 

esses temas são comuns nos três veículos de comunicação, conforme tabela já 

apresentada no capítulo 2: 

 

ANÁLISE JURÍDICA 50 

COLUNA 9 

CONGRESSO 101 

ECONOMIA 29 

PODER JUDICIÁRIO 7 

PROTESTOS 53 

SINDICATO 9 

Fonte: Autoria própria 

A partir da categorização do material coletado para a pesquisa, o tema 

“Congresso é o que tem maior reincidência, seguido dos temas “Protestos” e ‘análise 

Jurídica, que explana-se abaixo a análise planejada. 
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3.3.1. Sobre as categorias selecionadas: 

 

Com a identificação das categorias, sendo Congresso, Protesto e Análise 

Jurídica, conforme explanado acima, apresenta-se a análise quantitativa por 

percentual para a verificação da incidência de cada mídia e possíveis comparações e 

assim possibilitar a compreensão prévia de como tais mídias noticiaram os fatos do 

tema em questão. sendo: 

 

Tabela 9 – Categoria “Congresso”. 

 Total Percentual 

Migalhas 6 5,77% 

O Estado de S. Paulo 83 79,81% 

Tribuna Metalúrgica 12 11,54% 

Fonte: Autoria própria 

Na categoria Congresso, o jornal O Estado de S. Paulo foi a mídia com o maior 

número de matérias, totalizando 79,81% de todas as publicações coletadas que 

compõe este grupo. Importante considerar que este jornal tem maiores números de 

publicações diárias, além de grande circulação. Em resumo, o jornal aborda 

principalmente sobre as expectativas da tramitação da reforma legal e crises políticas 

em época de denúncia de corrupção contra o então presidente Michel Temer. Nesta 

categoria, de forma intuitiva, crer-se-ia que estariam localizadas no caderno de 

política, porém, reafirmando a linha editorial neoliberal desta mídia, apresentam-se no 

caderno de economia. Esta preponderância de matérias sobre o tema localizados no 

caderno de economia não é restrito ao tema Congresso, mas em toda a extensão da 

pesquisa com o tema “reforma trabalhista”, que totaliza 83% de todo o corpus 

pesquisado especificamente nesta mídia, o que direciona a confirmação de que as 

publicações estão relacionadas ao mercado econômico e as expectativas de 

aprovação da reforma trabalhista para movimentar a economia. O Jornal apresentou 

muitas falas de especialistas sobre economia, além de empresários em que relacionou 
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a reforma trabalhista com a modernização das relações de trabalho e a possibilidade 

em obter maior investimento no país, além de trazer segurança jurídica nas 

contratações e consequentemente abrir novos postos de trabalho.  

Já o jornal Tribuna Metalúrgica totalizou 11,54% das publicações da categoria 

Congresso e colocou como foco a tramitação da lei descrevendo o temor da 

aprovação pelo poder legislativo. A cada etapa que tramitava no poder legislativo, 

havia uma publicação como alerta aos trabalhadores sobre como os políticos tratavam 

a reforma, planejando protestos e colocando ênfase nas críticas contra o poder estatal 

ressaltando a desconstrução dos direitos dos trabalhadores. As publicações desta 

categoria sempre esteve ligada aos principais pontos da reforma, como por exemplo 

a terceirização, a carga horária de trabalho, possibilidade em acordo extrajudicial, 

porém interessantemente não abordou sobre o fim da obrigatoriedade do pagamento 

do imposto sindical, fato este importante de se refletir em análise apresentada no 

próximo parágrafo. 

 Por último temos o portal Migalhas que detém 5,77% das publicações desta 

categoria, sendo que suas publicações concentram-se na seção “migalhas quentes”, 

em que se limita ao jornalismo informativo, sendo uma característica de importante 

análise, já que a grande parte das publicações deste jornal tem caráter crítico, sendo 

que tal tema não foi tratado com este tipo textual, mas sim de forma referencial e 

objetiva. 

Tabela 10 – Categoria “Protestos” 

 Total Percentual 

Migalhas 1 1,89% 

O Estado de S. Paulo 23 43,40% 

Tribuna Metalúrgica 29 54,71% 

Fonte: Autoria própria 

Na categoria Protestos, a mídia de maior incidência é o jornal Tribuna 

Metalúrgica, o que se confirma a natureza editorial. Importante salientar que de toda 

a pesquisa realizada para a elaboração do presente trabalho, grande parte se 
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concentra em protestos e greves. Em toda a publicação do período de tramitação da 

reforma trabalhista, esta mídia realizou publicações com a intenção precípua de 

chamar o povo para as ruas e realizar protestos constantes, explicitando o desmonte 

das leis trabalhistas e quais as consequências para o trabalhador de tal reforma 

trabalhista.  

Já o jornal O Estado de S. Paulo, com um percentual próximo da mídia 

predominante desta categoria, apresentando um número significativo deste tema, 

totalizando 43,4 porcento, em especial sobre a greve geral de abril de 2017. Repete-

se que as publicações foram principalmente no caderno de economia, em que traz 

vozes empresariais analisando as consequências das paralisações, além de enfatizar 

atos considerados de vandalismos e associando frequentemente a organizações 

sindicais. O poder estatal também teve voz enfática nestas publicações, que 

majoritariamente afirmavam que não resultou consequências para a tramitação da 

reforma, tendo baixa adesão de manifestantes e reprovação da sociedade em geral 

aos protestos realizados. Seguindo a linha editorial das demais categorias, deu-se 

importância a economia e tem-se como predominância fortes críticas aos atos. 

O portal Migalhas publicou somente uma matéria sobre a greve, sendo de 

natureza informativa, o que demonstra que esta mídia não trabalhou o tema com 

relevância, mesmo diante da greve de abril que parou o país. 

Tabela 11 – Categoria “Análise Jurídica” 

 Total Percentual 

Migalhas 17 34% 

O Estado de S. Paulo 9 18% 

Tribuna Metalúrgica 24 48% 

Fonte: Autoria própria 

Na categoria Análise Jurídica, baseando-se na linha editorial das mídias 

selecionas, é possível a expectativa que a maior incidência fosse no portal Migalhas, 

porém, contrariando tal natureza, tem-se 48% desta categoria no jornal Tribuna 

Metalúrgica. Esta mídia expõe as alterações jurídicas apontando principalmente o 
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retrocesso que haveria de ter caso aprovada a reforma trabalhista. Conta também 

com a participação de algumas autoridades no assunto para a análise dos principais 

pontos da CLT que sofreria alteração com a reforma, além de outros estudiosos e 

empresários que declaram opiniões contrárias, que por certo receberam críticas desta 

mídia.  

O segundo veículo de comunicação com maior incidência é o portal Migalhas. 

Tendo em vista sua natureza jurídica, apresentou matérias de análises das principais 

alterações propostas para a CLT, com a participação ou a análise em algumas 

matérias de falas de autoridades no assunto. Vale ressaltar que é uma mídia 

direcionada a análises jurídicas realizadas por profissionais jurídicos de áreas 

diversas, como advogados, promotores, juízes, desembargadores, dentre outros. 

E por fim, e que também surpreende no resultado, o jornal O estado de S. 

Paulo, em que resulta com 18% de incidência em tal tema, o que é irrisório tendo em 

vista o número de publicações diárias do jornal e a extensa cobertura deste evento. 

Ainda, o Estado de S. Paulo direciona essas análises jurídicas à flexibilização e a 

modernização da legislação trabalhista e volta a destacar o setor econômico, com 

perceptível apoio às alterações legais em benefício ao empresariado. 

 

3.4. Análise com base na teoria do enquadramento: 

 

A partir das análises anteriores, apresenta-se o estudo pautado no 

enquadramento de cada veículo de comunicação eleito para a pesquisa, observando 

o índice de maior reincidência das categorias elencadas neste capítulo, com o objetivo 

de verificação de como tal tema foi trabalhado para as publicações, além de identificar 

o que foi apurado como relevo, tendo como base as teorias sobre o enquadramento 

apresentado nesta dissertação. 
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3.4.1. O jornal Estado de São Paulo e o enquadramento na categoria 

“Congresso”: 

 

Diante das categorias selecionadas, o jornal O Estado de S. Paulo apresentou 

maior reincidência no assunto “Congresso”, e em razão disso será objeto de análise 

de enquadramento. Tendo em vista que foi trabalhado neste veículo de comunicação 

exclusivamente publicações informativas, o que difere substancialmente da natureza 

crítica, o método de análise de enquadramento utilizado é o noticioso, já que tem-se 

a possibilidade de obter dados nas publicações para a investigação de como o tema 

foi pautado nesta mídia em específico, ou seja, a identificação do ênfase aplicado no 

tema pesquisado. 

Reitera-se aqui que 79,81% das publicações da categoria “Congresso” foram 

publicadas na seção de economia, sendo este caderno uma comunicação direta com 

os empresários, e consequentemente não alcançando a população em que podemos 

denominar como “classe trabalhadora”. De todas as publicações selecionadas, não foi 

localizada nenhuma em que o discurso é direcionado aos trabalhadores com a o intuito 

de informar sobre quais direitos trabalhistas seriam alterados. Em uma única 

publicação consta o resumo das principais alterações nas relações de emprego, mas 

direcionado ao empresário, conforme se comprova no subtítulo: “Projeto aprovado 

ontem dá mais forças as negociações entre as partes e diminui espaço para 

discussões na justiça do trabalho”.  Esta publicação reforça o discurso de que a 

reforma trabalhista trará mais segurança jurídica ao empresariado, já que as 

demandas judiciais serão limitadas em função da retração dos direitos trabalhistas. 

Figura 29 – Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 
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Fonte: O Estado de S. Paulo – 12/07/2017 

 

Diante das 83 publicações coletadas, é possível inferir que os termos mais 

utilizados para a redação das matérias, o que direciona como o tema foi tratado por 

esta mídia, sendo elas: “avanço / avançara”, “atraso” e “apoio empresarial/ economia”. 

As matérias, conforme exposto acima, estão direcionadas ao empresariado e com 

grande foco no tempo, estratégias e articulações políticas para a aprovação da 

reforma trabalhista. Ainda, que o tema mais recorrente dentro desta categoria, o que 

também se depreende em função da repetição de termos e palavras, é o tempo de 

tramitação da reforma no congresso, em que transmite ao leitor que o ato seria 

realizado até o final daquele ano e que há grande expectativa e pressão política e 

econômica para que a reforma seja sancionada. 
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Figura 30 - Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O estado de S. Paulo – 09/12/2017. 

 

Quase a totalidade das matérias apresentadas, os mesmos argumentos 

prevalecem, sendo um deles a aprovação da reforma trabalhista até o final daquele 

ano.  importante ressaltar que o mandato do então presidente Michel Temer terminaria 

no ano de 2017, o que acirrou a corrida para obter a aprovação da reforma trabalhista 

e que naquele governo conseguissem manter tais reformas, considerando também a 

reforma da previdência, e que fracassou naquele mesmo ano.   

Muitas matérias especularam que o governo de Temer estaria a salvo caso a 

aprovação das reformas ocorresse, além de ter grandes chances em concorrer a um 

novo mandato caso tivesse sucesso nas reformas legais pretendidas. Com um índice 

recorde de rejeição, Temer apostava nas reformas para ter apoio do empresariado 

com a promessa de tirar o país da crise econômica. 

A crise política que acometeu o governo em função de relações entre a 

empresa JBS e o presidente Temer abalou significativamente a confiança depositada 

em que vingassem seus planos de reformas, além de aumentar as articulações 

políticas em torno da nebulosidade na conclusão das investigações instauradas, como 

por exemplo, a substituição do presidente em casa de deposição além de inserir 

dúvidas se tais reformas continuariam tramitando na mesma velocidade. 
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Figura 31 - Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O Estado de S. Paulo – 12/05/2017 

Outro forte argumento utilizado foi sobre a ascensão econômica do país. Os 

especialistas declararam fortemente que o país precisava de reformas para conseguir 

retomar a economia em função de crise instaurada em governo anterior. Que as 

reformas trabalhistas e da previdência trariam ao país maior investimento do mercado 

e assim seria possível a recuperação econômica.  

Figura 32 - Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 

 

Fonte: O Estado de S. Paulo – 11/06/2017 
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Posterior a demonstração dos argumentos predominantes, a análise também 

demonstra quem são os sujeitos que inserem os posicionamentos no jornal, e que é 

possível identificar que eles se repetem. Em todas as publicações temos como 

predominância – também em função da natureza desta categoria - a ala política, sendo 

o presidente Michel temer e os componentes do Poder Legislativo, como o Senador 

Eunício de Oliveira, em época Presidente do Senado, tendo como cenário o congresso 

nacional. Tem-se também economistas com análises técnicas e em poucas 

publicações representantes de grandes empresas que principalmente traçam uma 

perspectiva para o mercado econômico. 

Figura 33 - Publicação do jornal O Estado de S. Paulo 

 

 

Fonte: O Estado de S. Paulo, 04/07/2017. 

 

Com base nos elementos da análise apresentados acima, corrobora o 

enquadramento aplicado por esta mídia, tendo como base o enquadramento noticioso, 

que insere o relevo das publicações no âmbito técnico político e econômico, com a 

linguagem direcionada ao mercado econômico e ao empresariado, enfatizando a 

importância da aprovação da reforma com a abordagem dos benefícios desta 
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alteração legal, que em grande parte é direcionado ao mercado  e a recuperação 

econômica do país com a expectativa de grandes investimentos econômicos do 

empresariado, já que obterá maior segurança jurídica e flexibilizará as relações de 

emprego, confirmando sua linha editorial neoliberal. 

 

3.4.2. O Jornal Tribuna Metalúrgica e o enquadramento na categoria 

“Protestos”. 

 

O jornal Tribuna Metalúrgica apresentou o maior número de matérias 

concentrado na categoria “Protestos”, que a partir desta análise quantitativa, 

apresenta-se a análise qualitativa com base na teoria do enquadramento. Pondera-se 

que este veículo tem natureza sindical e direciona o discurso aos trabalhadores, 

portanto se justifica o número superior de matérias referente às manifestações e 

protestos que permearam esta mídia por todo o período de tramitação e discussão da 

reforma trabalhista. 

Para efetivar a análise, o enquadramento utilizado é o noticioso, pois ainda 

que este jornal seja de pequeno porte, tem um corpo de jornalistas na sua produção 

e a grande parte de suas publicações são informativas, conforme explanado no 

segundo capítulo deste trabalho. 

Com 29 publicações em todo o período de recorte, este jornal trabalhou 

diversos temas nas mesmas publicações e deu ênfase a assuntos em que se teve 

como base para efetivar as categorias. 
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Figura 34 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

Fonte: Tribuna Metalúrgica – 16/05/2020 

 

As publicações selecionadas têm repetição de termos e palavras, sendo as 

mais predominantes “pressão”, “mobilização”, “reaja” e “desmonte”. As publicações 

em suma iniciam com notícias sobre a tramitação da lei, explicitando os direitos 

trabalhistas pedidos e quais formas prejudicam a classe trabalhadora e que devem 

“reagir” para impedir a aprovação da reforma e o “desmonte” dos direitos já 

conquistados. Invocam os trabalhadores para pressionar o poder legislativo e 

executivo para pôr fim ao processo de aprovação à reforma trabalhista.  

O Jornal Tribuna Metalúrgica tem como linha editorial a proteção aos 

trabalhadores e por isso não poderia ser diferente que todos os dias em que ocorreu 

a tramitação da reforma, publicaram como foco o assunto. 
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Figura 35 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

Fonte: Tribuna Metalúrgica – 24 de maio de 2017. 

 

Em todas as matérias selecionadas para a categoria “Protestos” no jornal 

Tribuna Metalúrgica, os sujeitos de falas são os representantes dos sindicatos, como 

por exemplo presidente da CUT e o secretário do sindicato dos metalúrgicos, dirigindo 

diretamente o seu discurso aos trabalhadores que acompanham esta mídia nas 

grandes fábricas automobilísticas e outras categorias profissionais. Esses sujeitos de 

fala expõe os seus discursos através de entrevistas ou até mesmo em palanques 

dentro das fábricas, ou, no caso do próprio sindicato dos metalúrgicos, participando 

diretamente das publicações. 

Importante observar que as características apresentadas se repetem sem 

qualquer variação e a convocação da classe trabalhadora para realizar protestos se 

repetem, com a única variação de momentos de tramitação da reforma trabalhista, 

conforme se comprova no exemplo apresentado abaixo: 
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Figura 36 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

Fonte: Tribuna Metalúrgica – 26/04/2017 

 

Sobre os argumentos identificados nas publicações do jornal Tribuna 

Metalúrgica, conforme já exposto, tem como argumento principal que os trabalhadores 

devem agir para impedir que ocorra o desmonte dos direitos trabalhistas e assim 

proteger as relações de emprego. Para tanto é preciso protestar e mostrar a inversão 

de valores que planejam implementar neste conjunto de leis, já que não teria mais 

como objetivo a proteção ao trabalhador, mas sim flexibilizar as leis para benefício do 

“patrão”. Afirma-se ainda que ocorrerá a legalização do trabalho escravo, já que 

poderá ocorrer acordos para demissões e pagar parte das verbas indenizatórias, além 

da terceirização para atividade fim e a flexibilização da jornada de trabalho além do 

permitido constitucionalmente. 
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Figura 37 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

Fonte: Tribuna Metalúrgica – 31/05/2020 

 

Portanto, a análise do enquadramento revela o relevo aplicado nas 

publicações desta mídia que transmitiu ser o “protetor” dos trabalhadores com as 

convocações reiteradas para realizarem protestos com o objetivo de barrar a reforma 

trabalhista e em contrapartida não foi identificada nenhuma publicação sobre o fim do 

imposto sindical que também foi pauta da reforma trabalhista. A natureza editorial do 

jornal se confirma em todas as publicações, aplicando um caráter oposicionista às 

determinações do Estado enquanto reformista de posicionamento político de direita. 
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3.4.3. O Portal Migalhas e o enquadramento na categoria “Análise 

Jurídica”. 

 

Seguindo a metodologia desenvolvida neste trabalho, expõe-se aqui a análise 

qualitativa com base no enquadramento desta última média, sendo um portal de 

notícias e análises de temas jurídicos, o que difere das demais mídias por sua 

natureza crítica, informativa e de formato, que além de ter as suas publicações 

exclusivamente digital, tem como locutores profissionais diversos do âmbito jurídico, 

conforme já exposto no capítulo 2 desta dissertação.  

O portal Migalhas apresentou o maior número de publicações na categoria 

análise jurídica, que é de sua natureza editorial, com o total de 24 matérias, o que 

também é de se considerar que uma mídia específica de notícias e análises jurídicas, 

que apesar de liderar esta categoria, tenha um número relativamente pequeno, em se 

tratando de significativa alteração jurídica.  

Para tal análise qualitativa desta mídia, é possível utilizar como base o 

enquadramento interpretativo, já que existem diversos atores na produção desta 

mensagem e apresenta a maior parte das publicações de cunho crítico. Grande parte 

das publicações de análise estritamente jurídicas apresentam defesas de ideias como 

contra ou a favor da reforma trabalhista, que em suma tem um maior número de 

publicações onde os atores diversos externam a opinião e argumentos a favor da 

reforma trabalhista. Tendo em vista ser uma característica relevante nas pesquisas, 

principalmente de cunho interpretativo, em levantamento do histórico profissional 

desses atores, é possível determinar que aqueles que representam grandes 

escritórios de advocacia – já que a maioria é advogado – externam a opinião favorável 

para a reforma trabalhista. Esses escritórios de grande porte, também constatado em 

pesquisas, representam o empresário, portanto beneficiário destas alterações legais. 

Comprova-se esta característica através do exemplo abaixo, que o advogado explana 

pontos favoráveis com a reforma trabalhista, representando o escritório Trench, Rossi 

e Watanabe, sendo possível através do site constatar sua atuação jurídica em favor 

de grandes empresas: 
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Figura 38 – Segmento do escritório de advocacia 

 

Fonte: https://www.trenchrossi.com/escritorio/sempre-um-passo-a-frente/ - acesso 

em 02/03/2020. 

 

 Figura 39 - Publicação do jornal Tribuna Metalúrgica 

 

 

Fonte: Portal Migalhas – 08/05/2017 

https://www.trenchrossi.com/escritorio/sempre-um-passo-a-frente/
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 Em contraponto, aqueles que externaram opiniões contrárias tem como 

atuação profissional de forma independente, com escritórios pequenos e representam 

principalmente os empregados, conforme é possível verificar a partir do exemplo 

abaixo, em que o advogado em questão é do escritório Mauro Menezes & Advogados: 

 

Figura 40 - Segmento do escritório de advocacia 

 

 

Fonte: https://www.mauromenezes.adv.br/areas-de-atuacao/trabalhista/ - acesso em 

15/03/2020 
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Figura 41 - Publicação do portal Migalhas 

 

 

Fonte: Portal Migalhas – 26/06/2017 

 

Tendo em vista que os sujeitos e locais de fala são diversificados, não 

apresentam, de modo geral, repetição de argumentos, já que, apesar de 

posicionamentos contra ou favor, existem pontos das análises diferentes. Também 

não é possível a identificação de repetição de termos.  

Portanto, conclui-se que o enquadramento, em função da pluralidade de 

vozes, tem-se como relevo aqueles que exprimem através de análises jurídicas os 

seus próprios interesses e daqueles que representam. Ainda, importante destacar que 

esses profissionais habitualmente são patrocinadores desta mídia e que em função 

disso conquistam este espaço para publicação de artigos e por consequência tendem 

a própria promoção, já que o estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil proíbe a 

propaganda de cunho mercantilista. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A reforma trabalhista foi o holofote de grande parte das mídias brasileiras, 

haja vista o impacto social e econômico em que mais da metade do corpo de leis 

vigentes desde 1943 sofreram alterações ou foram sucumbidos. Todo o processo de 

tramitação da lei durou 11 meses e envolveu o poder legislativo, executivo e judiciário, 

além da classe trabalhadora e o empresariado que tiveram significativas alterações 

nas relações entre empregado e empregador. 

O então Presidente da República Michel Temer, que tomou posse do cargo 

em 31/08/2016, tendo 3 anos para desempenhar seu cargo como chefe do Poder 

Executivo, apresentou planos para a reforma trabalhista e da previdência. Muito se 

especulou que esses planos seriam formas de garantir uma disputa presidencial no 

ano de 2019, e ainda, uma tentativa de melhorar o índice recorde de rejeição do seu 

mandato presidencial. O processo legislativo, em meio a escândalos e crises políticas 

foi relativamente rápido, sendo uma das características mais predominantes nas 

mídias pesquisadas, ou seja, a pressão sobre o processo de tramitação e a 

preocupação em obter a aprovação da reforma trabalhista ainda naquele ano de 2017. 

Neste trabalho foram analisadas as notícias sobre a reforma trabalhista e 

como circulou este tema em diferentes veículos de comunicação. Ainda, a análise 

observando a linha editorial de cada veículo de comunicação, como isso influenciou 

através do discurso e do enquadramento trabalhado. Para tanto, as mídias 

selecionadas foram O Estado de S. São Paulo, o jornal Tribuna Metalúrgica e o portal 

de notícias jurídicas Migalhas. As notícias selecionadas que totalizaram 283 matérias, 

foram organizadas por categorias, e que estas com o maior número de matérias foram 

analisadas de forma quantitativa e qualitativa a partir da teoria do enquadramento. 

A partir da análise efetivada e com base no contexto em que a reforma 

trabalhista ocorreu, foi possível se obter resultados significativos e atingir os objetivos 

propostos para o desenvolvimento deste trabalho, com a observação de como as 

notícias circularam nessas diferentes mídias. Importante se faz a retomada da 

justificativa da escolha dessas mídias, que apesar de bastante antagônicas nas linhas 

editoriais e que previamente foi possível  obter indicativos das naturezas editoriais, 

trouxe para essa dissertação as variações de circulantes do tema, já que é possível 
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obter diferentes vozes e sujeitos trabalhados por esses veículos de comunicação e 

cada um com o relevo praticado onde foi possível a identificação do enquadramento 

midiático e que se confirma com cada linha editorial verificada a partir da análise dos 

conteúdos selecionados. 

O jornal O Estado de S. Paulo, conforme demonstrado no corpo desta 

dissertação, reafirmou sua linha editorial por todo o período de tramitação da reforma 

trabalhista e categorias classificadas, sendo possível identificar aspectos em relevo, 

como por exemplo as expectativas do mercado econômico, em especial o 

empresariado para a aprovação da reforma trabalhista e ligação desta reforma com a 

saída do Brasil da crise econômica que, em argumentos localizados, foi causada pelo 

governo anterior. Outra característica identificada é que o discurso em nenhum 

momento foi direcionado à classe trabalhadora, sendo a mais atingida com tal reforma, 

ainda que sem outra seção do jornal que não a de economia e política. E conforme 

explanado no último capítulo, a repetição de termos e expressões, além da maior parte 

das matérias serem concentradas no caderno de economia, ressalta o 

enquadramento utilizado. 

O Jornal Tribuna Metalúrgica pautou todas as suas edições desde a 

apresentação do projeto pelo Presidente até o sancionamento da lei na reforma 

trabalhista. O aspecto relevante identificado foi o levante de forma reiterada às 

categorias de trabalhadores para protestarem e tentarem impedir que a reforma 

trabalhista avançasse e fosse aprovada. Demonstrou em grande parte de suas 

edições qual seria o reflexo desta reforma trabalhista e quais as principais mudanças 

da relação de trabalho, que se apresentaram na totalidade como negativas. Por todas 

essas características, o editorial se confirma e a aplicação do relevo que se caracteriza 

pelo enquadramento foi identificada e trabalhada também por esta mídia, que se 

posiciona para a proteção dos direitos dos trabalhadores, mas que de forma bastante 

curiosa, não trabalhou o tema do imposto sindical, sendo esta mudança bastante 

significativa para os sindicatos do país. 

O portal Migalhas, sendo de natureza diferente das demais mídias 

selecionadas, tem sujeitos, vozes e contextos variados, ainda que restrito aos 

acontecimentos e aos profissionais do âmbito jurídico, já que aqueles que escrevem 

as matérias são profissionais do direito de diversas áreas. Importante que, apesar de 
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não ter uma similaridade no enquadramento aplicado, foi possível identificar que a 

depender da atuação profissional daquele que redigiu o texto, há um posicionamento 

sobre a reforma trabalhista, tendo em vista que está ligado diretamente ao que este 

profissional defende como interesse de seus clientes. 

Este trabalho também retomou a história da legislação trabalhista e que foi de 

suma importância para a compreensão das conquistas desses direitos, do 

desenvolvimento jurídico e a relação com seus contextos políticos e sociais. Ainda, 

relacionar com a Constituição Federal no que diz respeito aos direitos e garantias 

individuais do cidadão, e que vem se perdendo ao longo do tempo a partir de 

manobras legislativas e executivas, o que se pode pesquisar em trabalho a ser 

desenvolvido futuramente, se esta flexibilização das leis trabalhistas trazidas pode 

indicar o trabalho escravo seja tido como legalizado. 

Por fim, se faz relevante a constatação através de mídias diversas sobre os 

resultados trabalhistas até o ano de 2019 em que majoritariamente publica-se que o 

número de empregos formais em 2018 aumentou, porém bem abaixo das 

expectativas. Conforme pesquisas do IBGE, segundo o site globo:  

(...) a taxa de desemprego foi de 11,8% no trimestre encerrado em 

setembro deste ano, apenas 0,2 ponto percentual menor que a 

registrada no trimestre encerrado em novembro de 2017 (12%), 

quando a nova lei trabalhista passou a valer. Além disso, o número de 

desempregados nos dois períodos teve pouca variação: em novembro 

de 2017 era de 12,6 milhões; em setembro deste ano 12,5 milhões de 

brasileiros procuravam trabalho. Além disso, os dados do IBGE 

mostram que o aumento da população ocupada vem sendo puxado 

pela informalidade, com empregos precários, sem registro em carteira 

– em setembro, havia 38,8 milhões de informais –, equivalente a 41% 

do total de ocupados (93,8 milhões). 

 Ainda, que as demandas judiciais diminuíram e a insegurança jurídica foi 

instaurada perante o empresariado tendo em vista as novas formas de contrações. 

Portanto, até o ano de 2019 a reforma trabalhista não obteve o resultado 

esperado. 
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